
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2023 - SEDUC 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atran~s do Prcgonro, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, 
nomeado pela Port.aria Nº. 530/ 202.\ de 09 ck Novembro de 2nn, (' assessorada pelos snYidores: Socorro Alves 
Lima (1 ~quipc de Apoio) e Luiz Carlos Oliveira dos Santos (b1uipc de Apoio), nomeados pela mesma pmtaria, 
toma público que a partir do dia público 20 de dezembro de 2023 até às 17h00min (horário de Brasília), 
atraYés do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitaçôes e l.e1lc'>es) 
··,\cesso Identificado no link - acesso público", cm sessão pública por meio de comunicação ,·ia inrcrnet, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços (' l1ue no dia 04 de janeiro de 2024 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) minar;Í a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-
006/2023-SEDUC, identificado abaixo, objetiYando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as 
cundiçôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a J ,ei 1 :cderal nº 10.520, de 17/ 07 / 2002 - ] ,('i tiue 
Regulamenta o Prq . .,>io e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06 / 1993 e alteraçôes posteriores - l .ci de 
L1eitaç()es, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.2()-l- / ll7, Lei 
Complementar nº 123 de 1-l- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de ,\gosto de 201-1-, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1:ederal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
J ,ei 1 ~ederal 12.-1-+0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das] ,eis do· l'rabalho e Decrete > 
l\lunic1pal nº. O 17 /2017 de 20 de março de 2017, e demais nonTu'ls pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes 
('Stabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

SEDUC: Sl ~CRVTARlA Dl ·'. l~DUCJ\ÇAO, CJf~NCIA E TECNOLOGIA; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: parcelado; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
1().02-1-/ 19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tC:·cn1ea e ecllnômico-financcira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do Yenccdor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: r\ Prefeitura Municipal de Alto Santo que é.· signatáno do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Sen·idor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l ·'.xecutiYo Municipal, que realizaní 
os procedimentos de n:cebimcuto das propostas de preços e da documcnraç;io de habilitação, abertura, com!ução 
dos procedimentos rela tinis aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não hou,Tr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: l~quipc desih>nada por ato do titular do Poder FxccutiYo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) scn·idores que prestarão a necessária assistência ao pregoem> durante a rcalizaçào do preh>ào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: (~ o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento conH>catc'mo, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos du pregoeiro, adjud1ear o 
objeto ao ,·cncedor, no caso de inte171osição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio cletrúmco e 
promoYer a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 

P,·of .. itur<> Municip<>.I d .. Alto S<>nto - llu<> : Coron<>I Simplício B<>z.<>rrn, 108 - Fon<>/Fax :(88) )420.20&0 



D.O.V.: Diário Oficial da L'. nião; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 

PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l ,icitaçiiC's e l ,cil<ies, entidade com·C'niada com a prefr:itura 
municipal de /\lto Santo mediante Termo ele Apoio Té-cnico-Operacional cm , ·igor a partir de 05 de Jannm ele 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso ldcntificado no link - acesso público 

ANEXOS 
1\NLXO l - Termo de Referência 
1\NFXO li - !\:finura do Contrato 
/\NI (XO 111 - Declaração de I Iabilitação 
,\Nl •'.XO IV - Declaraçãn de !-'atos Superyenicntcs 
,\NEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
/\NLXO Vl - Modelo de Declaração de em1uadramcntn em regime de tributação 
,\Nl ·'. XO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o !\funicípio de :\lto Santo 
/\Nl ·'.XO Vlll - Declaração de Llaboraçào Independente dC' Proposta 

l.DOOBJETO 
1.1. O objeto da prcsc!1te licitação é a Çonstitui o objc:_:,to da prcscnt~· licitação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NAO PERECIVEIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DESTE 
MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2024, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer frrma indi\'idual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, c.1ue seja especiahzada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente F,dital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. C:/\D/\STR/\M l~NTO: O licitante que desejar o caclastramento/re,·alidaçã<> junt() a Prefeitura de ,\lto 
Santo/ CI ~ (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá pmYidenciá-lo, diretamente na sede da Conussão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, 1\ltu Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participante, após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
111dcpcndentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) ()ue cstqam em estado de i11soh-ê11cia ci,·il, sob proccSS() de falência, dissolução, fusão, cisão, 111coq)oraç·ão e 
lil1uidação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de inco1vuraçào; 
c) Que estqam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de /\lto Santo; 
d) Que tcnh;im sido declaradas inidôneas para 1icit:1r ou contratar com a /\dministr;içào Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm cons<Írcio; 
Q Que não tenham pro\'idcnciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"1\ccsso Identificado no link - acesso público; 
g) /\s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos em1uadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçt'ícs ninstantcs cb l .ci 1 ;nkral 
Nº . 12.8-tG/ 11. 
2.-t. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as co()perati\'as 
que se enquadrem nos termos do art. 3-t, da l ,ei l·'ccicral Nº . 11.-4-88/ 07, como critério de desempate, prcfcré:-nc1a 
de contratação, o previsto na Lei Complementar N º . 12}/ 06, em seu Capítulo V - DO 1\Cl ·'.SSO /\OS 
Ml ·'.RC/\DOS/ D/\S /\QL.:ISTÇ()I ,:s PL,' BJ JC/\S. 
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2.--t. l. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcrati ,·as den'rãu declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e J ,eilôes, entidade com·e11iada com a prefritura 
municipal ele !\!to Santu mediante Termo de Apoio Téc111co-Operaciunal cm \'igor a partir de 05 de .Janeiro de 
2021 , exercício da preferência e exclusi, ·idade preYista na Lei Complementar N º. 12.1/ 06, alterada pela J ,e1 
Complementar nº l--t7 de 07 de agosto de 201--1- e I ,ei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todu interessado deverá proceder o pré,·io credenciamento junto à Bolsa 
de Licitaçôes e Leilões. 
2.5 .1. J\s regras para credenciamento estarão disponÍYeis na Bolsa de Licitaçôcs l' I ,ci.l (,cs constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de J ,icitaçc->es e 
Leilões, e u envio das propostas de preçus se dará diretamente pelas licitantes atraYés de pessoas dcYidamentc 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão l. ·Jetn">nico ficará a cargo c..lo liotante. 
2.5. --t. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessi,·os 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante pré\"ia definição de senha pri\"atin. 
2.5.5. 1~'. de exclusi,·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm quak1uer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo / (:1 •: ou à Bolsa 
de Licitaçôcs e Lei lões, a responsabilidade por e, ·entuais danos decorrentes do seu uso indevido, ame.la que por 
tcrCClt"0S. 
2.5.6. O crnknciamcntu do fornecedor e de seu reprl'sentantc legal no sistema clctrc',11ico implica a 
responsabilidade lq,,al pelos atos praticados e a presw1çào de capacidade técn1Ca para realização das transaçôes 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, lluanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal ducumento tambc'-m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôc o art. 43, §1º da J ,ci Complementar Nº. 123/ 06. 
2.5.8. /\ não-regularização da documentação, no prazo leg-al previsto, implicará decadência do direito à cuntratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura l\111nicipal dl' J\lto 
Santo / CI •: convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, <>u 
rc,·ogar a licitação. 
:!. 'i.9, Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indi\"idual ou sociedade regularmente estabelecida 
no País. que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente 
Edital, cspccificaçôcs e normas, de acordo com os anexos rehcionados. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" , ·ia sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-t Lances; 
3.1.5. f Iabilitação do(s) licitantc(s) mclhor(es) classificado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. f lomologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
--t.1. Cada licitante de\"erá apresentar tudos os documentos exigidos inicialmente por meio da int<'rnet, sendo: 
a) /\ proposta de Preços de acordo com o modclu fornecido atra,·és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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-1-. l.1. Os documentos, cm formato de arqui,·o, a serem em·iados ,·ia internet somente poderão ter as cxtensiil's 
-+'.doe, ... xls, ou *.pdf. 
-1-.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cc'>pias cm .Júr-
stí11ill', mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gra,·uras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-1- .J. Os doc11mentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, den·rão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-1-.-1-. Quais(1uer documentos necessários à participação no presente certame lici tatúrio. apresentados cm líng-11a 
estrangeira, de,·erão ser autenticados pelos respecti\'C>S consulados e traduzidos para o idioma ofic ial do Brasil, por 
trad11tor juramentado. 
-1-.:>. O pregoeirn poderá também solicitar original de documentu já autenticado, para fim de ,-crificaçã1 >, srndo o 
licitante obrigada a apresentá -lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta !:' oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.6. Os licitantes cncan1inharãu, exclusi,-amente por meH> do s1stcrna 
https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess, concomitantemente c1 >m os document< >S de habilitaçã1 > 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de en\'io dessa docunwntaçao. 
-1-. 7. O en\'io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste hlital, ocorrerá por meio 
de chan.' de acesso e senha. 

ParáJ..,rra fo Pnmeiro: l ncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão públtea 
do J>rq.,>'ào, ficando rcsponshel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser\'ância de quaist1uer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua dcscon!:'xão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podC'rão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será cstabelec1da, nessa etapa do certame, ordem de classiticação entre as proposta!-
aprescntadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 1ulgamc11to da 
pn>posta. 

Paráwafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licita nte melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a,·aliação do Pregoeiro e para acesso público aptlS o encerramento do cm·io 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e em·iada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Sen·1ço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s). com o , ·alor unitário 
pur item e global por LOTI •: cm cunformidade com o mmll·lo do sistema. 
5.1.1. No en\'!o eletrônico da proposta, fundamentalmente será anexado no Sistema 
bllcompras.com/Home/PublicAccess, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os segumtcs 
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos ,·ariá,-cis, impostos; margem de lucro e 

preço final dos produtos, para todos os lotes, sob pena de desclassificação, a qual ser;l apresentada da sq..,,uintc 
fonna: 

-

ll'FM 
1;,..PECIHCAÇÃO IX) 

ITEM 
l NID Ql ANT MAl!CA 

ENC. 
SOCIAIS 

ENC. 
Tl!AII. 

C l Sl'O . 
Ml-:IIC:. 

Cl STO 
VAIIIAVEI. 

IMl'OS 
TOS 

MAl!GEM 
DE 

u cno 
VI_ 

l '111 
VI.. 

(;UlllAI. 

\ .\LOR TO'L\I. DO J.()'l'I •: (R$) 
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5.1.2. Os itens deverão ser cotados, nos quantitatin>s licitados, segundo a urndade de medida consignada 1l< > edital. 
5.1.3. Nos preços ofertados deYcrão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrq..,"1. / execução dos 
produtos / sen-iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução cio obieto desta 

licitação. 
5.1.--1-. No campo apropriado de,·crá existir declaração de que o propom:nle cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento ccm,·ocat<'>rio. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupôe o pleno conhecimento e atendimento às cxigi-ncias de 
habilitação previstas no Ldital. O fornecedor será responsá,-cl por todas as transaçôcs que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assu1nindo como firmes e H'rdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apr'is a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder an arredondamento ou desprezar DS números após as duas casas decim.11~ 
dos ccnta\'(JS, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional 
5.3.1. Os preços propostos de\'C.·rão estar de acordo com o quantita Li\'() do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços j:i den-rão estar incluíchs as rcmuncraçôes, os encargos sociais, tribudnos, trabalhistas, 
prcndenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e dcma1s despesas tJlll' 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outrn êmus t1uc· Hãu 
o , ·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
tJuak1ucr alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não prcYism cm le1. 
5.3 . ..J.. Ocorrendo discrepância cntre o prl'ÇU unitá1io e total, ~e for u caso, prcYalcccrá al1uclc lançado nu si~tema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder às correç,>es necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com Yalor superior aos preços máximos estinrndos para a 
c<mtratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais . ,\ss1m, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.--1-. ( )s quant1tat1,·os hc1tados e cotados deverão ser rigorosamente confcndos pelos licitantes. 
5.--1-.1. 1\ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade confonne licitado . 
5.5. () prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti\'os da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o pra;,o de 
, ·ahdade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. ,\ apresentação da proposta de preços imphca na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do sen-iço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do mstrumcnto contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aplicán·l, 
notada.mente às Lei N º . 10.520/ 02 e l ,ei Nº . 8.666/ 93, 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e cm·iadas atra\'és do sistema, inclusin- quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de l[Ualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. <1L' /\LQUIJ{ JJCIT/\NTI ~ QL' I~ SF lDENTlFlC/\R N/\ PLATAFORMA DI ·'. QL' /\LQLTR 1.-0l{M,\ 
SERJ\ SL' MJ\RIM1LNTE LXCLl]ÍDO D/\ DISPLJT,\. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. /\ licitante de,·crá apresentar os documentos a seguir relacionados, entn.1,11.1es de forma ordenada e numtTados, 
de prcfer<'.:·ncia, na segumtc ordem, de forma a pcnn1tir rnaior rapidez na conferênci:i e exame co rrespondentes: 
6.1. l. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ Cl ·'. , na forma dos artigos 3--l- a } 7 da J ,e1 Nº. 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao (>.--1-), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de Yalidade. 

<>.2. HABILITAÇÃO JURÍD ICA 
a. RI •'. CTSTRO COMU{C:T /\l ., no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
dc,Tndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o rq.,,istro da Junta onde opera com 
a\'crbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) dipia(s) do(s) CPl ; e l{C ou Cartnra 
de l [abilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
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b. ATO CONSTTTL'TIVO, ESTJ\TCTO OL' CONTRATO SOCIJ\L CONSOLI Di\DO cm \·igor, dc\'idamente 
registrado no rq,,ristro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades empresárias 
e, no casll de sociedades por açôcs, acompanhado de documentos de eleição de seus adnunistradorcs; dc.·\·c11do, 
no caso da licitante ser a sucursal, fihal ou agência, apresentar o rq.,ristro da Junta onde opera com a\·erbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpia(s) do(s) C:Pl; e RC uu Carteira de 1 [abihtação 
súcio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO /\TO CONSTITCTJVO, no caso de sociedades simples - execro cooperati\·as - no Cart<'>n1> 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pro\·a da diretoria em exercício; dc\'cndo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Rq.,ristro das Pessoas Jurídicas do l :stado onde 
opera com a\·erbação no Cart<'>rio onde tem sede a matriz. 
d. DLCR.l ~TO DL!. J\CTORJZAÇÀO, em se tratando de empresa nu snciedadc estrangeira un funcionamcnt() no 
País, e /\TO DI •: Rl •:CISTRO DI •: J\L'TORl/.J\ÇÀO PJ\RJ\ FL'NCION ,\Mt:NTO cxpcdidll pelo <'>rí-,r:'to 
competente, quando a ati\·idadc.· assim o exigir. 
e. RJ-:CISTRO N.i\ ORGANfl.J\C) \O D .\S COOPER/d'IVJ\S BR1\Sil.l-:IR :\S, no ciso de rnopcrat1\·a, 
acompanhado dos sl'guintes documentos: 

1) /\to constituti\·o ou estatuto social, nos tem1os dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/7 1; 
II) Comprn\·ação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/7 1; 
III) ,\ta de fundação da cooperativa; 
IV) /\ta da assembleia tiuc apro\'0U o estatuto social; 
V) Rq,rimento interno com a Ata da assembleia gue o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a 1\ ta da assembleia que os aprn\·ou; 
VII) 1 ~ditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Pro\·a de inscrição no Cadastro Naciona 1 de Pessoas Jurídicas (CN PJ). 
6.3.2. Pm\·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, sc hou\·cr, relat1\·o 
ao domicílio ou sede do licitante, pert111ente ao seu ramo de atividade e compatÍ\'cl com o objeto contratual. 
6.3.3. Pro\'a dl' regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão ne_(,rat1\·a de dc'.-b1tos 
relati\·a aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Con1u11ta 
RI .-B/ PCl·'N Nº. 1.751/1-1-. 
ó.3.-1-. Prova de ref,rularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negati\'a de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão neí-,>ati\'a dl' débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Cera! ou ISS). 
ó.3.6. Cl ~RTIFTCJ\DO DE Rl •:C.Ul.J\RTDJ\DF DI~ SITUAÇÃO - CRS, OL 1 l ~QL'JVJ\U•:N TF, perante· o 

Ccstor do Fundo dc Garantia por Tempo de Sen-iço - f-GTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, den·ndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na compro\·ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede ela licitante. 
6.3.7. PROVI\ DJ •: INF.XlSTrNCIJ\ DI ·: Dl~BITOS INJ\DIMPJ.IDOS Pl •:RANTI •: J\ JL'STIC> \ DO 
TR,\BJ\l .11O, mediante a apresentação ck Certidão Negati\·a, nos termos do Título VI 1-J\ da Consolidaçao elas 
Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto Lei nº 5. i5'.2, de 1 º de maio de 19..U, da iurisdiçào da sede ou filial do 
licitante; acompanhada da Certidão Ncgati\·a de lnfraçôcs Trabalhistas emitida pelo site 
\\'WW. mte.g-o\'. br\ ccrtidac > \ infracocs \ cleb1tos. 

6.-l-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último excrcírn> S()cial (2022), Já ex1h>Í\·c·1s e· 
apresentados na fom1a da Lei (com indicação do N º do l .i\'fo Diário, número de Registro na Junta C()merc1al e 
numeração das folhas onde se encontran1 os lançamentos, termos de abertura e enceramc11to) L1ue cnmpro\·em a 
boa situação financeira da empresa, \'edada a sua substituição por balancetes ou balanços pro\·isórios, podendo sn 
atualizados por índices oficiais quando encen-aclos há mais de 03 (três) meses da data de apresentação ela proposta. 
Os mesmos den'rào estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regmnal de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. J\s assinan1ras de\'erão estar devidamente identificadas, sendo 
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obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaraçã() de I nfurmação 
Sociocconc)l1lÍCas e hscais (DU .- IS) de Pessoa .Jurídica e respecti\'() recibo de entrq . .,r-a cm conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-corn;truída (há menos de 01 ano), dc\'erá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de\·idamcnte registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do LiHo e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, deH'ndo ser ass111ado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da l ,ei 6.-+0-1-/7(>, 
e<'>pias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada / autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da J ,icitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.:2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicaçôes de recursos; 
b.-1-. Demonstração das mutaçiies do patrimônio líquido; 
b.5. Notas cxplicati\'aS do balanço. 
6.-1-.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (l .TDA) , atra\·C:·s de fotocópia do liHo D1áno, 
inclusiH· com os Termos de 1\bertura e de l:'.ncerramento, dc\·idamente autenticado na _Junta Comercial sede ou 
domicílio da Licitante ou cm outro órgão equivalente. 
6.-1-.3- 1\ compru\'açãu de boa :-.ituação financeira ~erá aferida pela ob:-.cn·áHcia, do~ índice~ apurado~ pela~ f< 'mnula:-. 
abaixo, cujo cálculo de\·erá ser demonstrado cm documento próprio, (k\·idamcnte assinado por Conta.dor ou 
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

a) Í nd1Ce ele l ,iquiclez Corrente: 

J ,C - 1\ tini Circulante 
Passi\·o Circulante 

=ou > 1,50 

b) Índice de l~ndi\·itiamento Cera] 

l ·'.C - PassiYo CircuJante + Exigível a longo prazo = ou < 0,8 
Ativo Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a 
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Cera) superior a 0,8 (oito 
décimos). 
6.-1-.-1-. Certidão Ne6rativa de Fa 12'ncia, Concordata, Recuperação J udic-ial nu l ·'.xt1·ajudicial expedida pelo distnbuid, >1· 

da sede da pessoa jurídica, e lJUando se tratar de Sociedade Simples aprescnta.r Certidão Ncgati\·a dos Distribuidm-cs 
C:Í\'eis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \·alidadc. 
6.-1-.4.1. Na ausência da certidão ncgati\·a, a licitante em recuperação judicial de\'erá comprm·ar a sua \-iabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 011 

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11 .101/2005. Ou homnlog,1çào do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante -em recuperação extrajudicial, nos terrnos do art. 16-1-, :; 5º, da. l .ci n" 

11.101/2005. 
6.-1-.-1-.:2. 1\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado de\'t·rá demonstrar os demais requisitos para habilitação econtmlico-financc1ra. 
6.-1-.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa li citante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-1-.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as altcraçôcs e mo\·imentaç i>es da empresa), cnlirida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as ccrtidôcs de sua filial e matriz. 
11 ) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item ''6.-1-.-1-" acima. 
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6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. 1\prcsentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
drrcito público ou pri\'ado, compro,·ando aptidão pelo concorrentt' para dcsempenhu de atindadc compatín:l com 
o objeto da licitação em características, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do rcspectini contrato 
de fornecimento, devendo conter no 1nínimo, as seguintes informaçôes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do c:irgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), e; 
c) assinatura e nome legível do responsá,·el pela gestão do contrato (com firma reconhecida). 1:;:sses dados poderão 
ser utilizados pela PMAS/CI •: para comprovação das informações. 
6.5.1 .1. 1\ Prefeitura MuntCipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do 1\testadu/ Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -1-3, § 3º da l .ci n." 8.666/ 1993, nsando a 
obter informaçôes sobre o fornecimento prestado e ccípias doas respecti\'as notas fiscais de execução dos scn·iços 
e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na J ,ei Nº. 9.85-1-/ 99, e ao inciso XXXll l, do art. 7° da 
Constituição l •ederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, lll'tn 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexus deste edital. (ANEXO V) 
6.6.'.?.. Declaração, sub as penalidades cabívl'i:.., de l[Ue a licitante não fui declarada inidi'inl'a para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da l .ei Nº 8.666/ 93 e da mexistência de fato 
superveniente impediti\'C> da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postcnor!'s, 
confonne modelo constante dos anexos deste edital (art. 3'.?., §'.?.º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste ! ·'.ditai (ANEXO 
III). 
6.6...\.. 1\karás em1t1dos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), cm1t1do pelo <'ir1-,riio 
competente da sede da empresa; 
6.6.5. /\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\lto Santo do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração [ndependentc de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. Apresentar c01nprovaçãu de vínculo empregatício de pelo menos 01 (um) funcionário registrado, a 
comprovação do víncuJo empre6>íttício dar-se-á através de cópia dos seguintes requisitos: Carteira de Trabalho e 
PrcYidência Social -- CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - Dl{ l'; 1 :icha de Registro de Empregado ([ ,RI ·:) 
ljUC demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFl P) dos últimos 03 (três) meses da 
data de recebimento dos envelopes, acompanhado do pagamento, não sendo aceita, sob qualquer hipútcsc, a 
,·inculação de funcionário, jtmto a empresa licitante, atra\'és de contrato particular de prestação de serviços. 
6.6.8. No caso df' licitantes dcndarnente caclast1·ados no Município de Alto Santo, a dncumentaçiici mcncionacla 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
Alto Santo (assegurado, neste caso, aos dernais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de vahc!ack serão 
analisados pelo Pregoeiro. 
6.6.9. No caso de licitantes de,·idamente cadastrados no Município de Alto Santo/ Cc, a documentação menrnmada 
supra, poderá ser substituída pela apresentaç:io do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
1\lto Santo- C:c (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nek constante~), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de \'alidade serão 
analisados pelo pregoeiro. 

6.6.10. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Jvfunicípio de Alto Santo/ Ce deH-rá também 
enco11trar-sc dentro do prazo de ,·alidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.11. Será inabilitado o licitante lllle não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçiiu, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.1'.?.. As microempresas ou empresas de pequeno porte (Ml ·'. ou l: PP) que possuam restrição fiscal, L!uanto aos 
documentos exigidos neste certame, de\'erá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambl;m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e lJlle se compromete cm sanar o ,·ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
confonne dispôe o art. -1-3, §1º da J .ei Complementar Nº. 1'.?.3 / 06. 
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6.(,.12.1. ,\ não-regularização da documentação, 110 prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8 1 da J ,ci Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao Município de 
Alto Santo/ Ce convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinarura elo cnntrato, ou 
revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos de,Trào estar com o número do CN PJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita h :dcral, por constar no prúprio documento que<..' valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do 1 :c;TS, quando < > licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta funna apresentar documento comprnbatc'ino da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a ma triz e o fornecedor da prestação dos scn-iços for a filial, os documentos 
ckn:rão ser apresentados com o número do CN PJ / MI; da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / t\11 ; da fihal aqueles documentos que, pela pnº,pna 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar se ,í :'is 
penalidades pi-c,·istas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da /f\JF/ ; R1'-:FI; mediante 
con<liçôcs de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atra,·és do Sistema de Pn·g-Jo: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por seIYidor cio Município de Alto Santo/ CE, designado com o pregoem>, 
mediante a mscrção e monitoramento de dados gerados ou tran,frridcJ, para o Si,tcma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as infomrnções da proposta de preços e participar das disputas atnwés do sistema 
eletrônico. 
7.2. 1\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação ela senha pessoal e intransfrrín·l do liC1tante, 
exclusi\'amcnte por meio do sistenrn eletrônico obser,ado as condiçc'ícs e limites de data e horário estabelecidos. 
7 .. 1. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: /\. partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e dinilgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3. l. Na hipótese de não hawr expediente na data dcs1gnada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7 .. 1.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
dç propostas de preços ou o envio ele qualquer adendo ou complementação. 
7.--1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: J\bertas as propostas de preços o pregoeiro ,·erificará a conformidade das 
propostas de prçços apresentadas, desclassificando aquelas que não csti ,·erem cm conformidade com os rel1uisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-4.1. J\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, p;ira 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7.-4.'.?.. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo prcgoc1ro, em 
ordem decrescente de \'alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusindade nos moldes da Lei Complementar Nº . 123/ 06 e Lei Complementar Nº . 1-+7 / 1-4 e suas alteraç<->es. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoem> dará 111íc10 à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusi,·ame11tc, por meio do 
sistema cktrtmico. 
7 .S. l. ,\ be-rta a etapa competitiva, os representantes dos pruponentes dcvcrãu estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. i'i de inteira responsabilidade do licitante se mauter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competit1,·a. 
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7.5.'2. /\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respecti\"o 
horário de registro e \·alor. 
7.5.3. (~uando se tratar de Pr<.',ht:10 com mais de um lote, os lances serão ofcrt:idus lote a lute, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-L O proponente somente poderá oferecer lance inferior :io seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5 .5. ão serão aceitos dois ou mais lances iguais, pre,·akcendo aquele que for recebido e registrado primem,. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão mformados, cm tempo real. do \·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances dcn-rão ser ofertados considerando o \"alor global do lote. Serão consideradas somente 0'2 (duas) 
casas decimais dos centaYos, dcsprczanclo-s<' as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, cm um \"alor unitário que possua mais 
de 0'2 (duas) casas decimais, de\-c se considerar apenas as 0'2 (duas) primeiras casas decimais (centa\·os), dc\-cmlo 
o prcgoi:iro e o licitante vencedor proceder às adequaçôes de preços necess:í.rias, inclusive por ocastào da entre1-,.-a 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. /\pús o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encanunhar, pelo sistema clctrc,11tco, 
contraproposta ao proponente que tiYer apresentado o lance mais Yantajoso, para l1ue SC)a obtida melhor proposta, 
obscffado o crit{'rio de JUl.!-,"1ll1Cnto, não se admitindo negociar condiçiics diferentes daquelas prenstas neste 1 ~d,tal. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. i\ nc-guciaçãu :-.crá realizada por meiu do si~tcma, p()dcndo ~cr acompanhada pelo~ 
demais proponentes. 
7.5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, tiuando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
Yalor. 
7. 5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final da~ 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro class1ficado, especialmente tiuanto a 
confom1idade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referi-neta e a sua confom1idadc, decidindo moti,·ada.mente a respeito e tendo efetivada a n·rificação da licitude 
de preços di\-crrns para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fa\·orecimento licito. 
7.5.1'2. · l'ratando-se de preço inexequkcl o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprn\T a exequibilidade 
de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5. 13. O lance ofertado depois de proferido será irretrathcl, não podendo haver desisti-ncia, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1-t. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexcquíYeis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbc',ltcos, irnsc'Jrios, de \·alor 
zero m, incompatí,·eis com os preços df:' mercado auescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores au" \·alorcs estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infcnores it 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras cio Município /\lto Santo/ Cl :, rcsponsá\"cl pela elaboração e 

emissão da referida planilha. 
7.5. 18. Na hipútese de desclassificação do licitante tiue tiYer apresentado a oferta com menor valor, o pregoc1rn 
de\"Cf:1 negociar diretamente com o classificado subscl1uentc para que seja obtida melhor oft-rta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro\·ada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o cm·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. J\ etapa de lances ela sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 1ninutos. 1\pc',s esse pruo, o sistema 
encaminhará a\·iso de fechamento imineme dos lances, após o que transcorrerá o período de rempo de atL' i() (dez; 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.'2. l •: ncerrado o prazo p1-c\·isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para <1ue a licitante da oferta de 
\·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10°,, (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e f<:c hado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o e11ccrrame11to deste prazo. 
7.6.'2. I. Não ha\·endo pelo menos 03 (trt's) ofertas nas condiçôes definidas no item 7.6 .'2., poderão as licitantes dos 
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melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de trl-s, oferecer um lance final e fechado cm at<'.- cinco 
1ninutos, o qual será sigi loso att' o encerramento cl('stc prazo. 
7.6.1. /\pós o ténninu dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances scgunclu a ordem crescente de valor('s. 
7.6.3. l. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haw·rá o n:inic10 da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-t. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 1ustificadamente, admitir o reinício da e-tapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigtnnas de habilitacào. 
7.6.-+.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compctiti\·a do Prq..,>ào, o sistema cktrtmico 
poderá permanecer acessÍ\-cl aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.-t.~. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeirn persistir por tempo superim a dei. mmuto:--, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apús decorridas vinte e quatro horas ela comunicação cio faro 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para dinilgação. 
7.6.5. ,\pús o encerramento dos lances, o sistem.1 detectará a cxist[·nc1a de situação de empate fi cto. 1 ·.m 
cumprimento ao que determina a J ,ci Complementar nº 123 / 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a C<H>pcrati\·a que se cnyuadre nos termos do art. 3-t, da Lei 1:edcral nº l 1.-t88/ 2007, e que ofertou lance de ati· 
5º " (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se em1uadre nessa situação de empate, será 
conn,cada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizaudo se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não ha\·cndu manife:-.tação da licitante, u sistema verificará a n.istt'.·ncia de outro cm ~ituação de nnpatc, 
realizando o chamado ele forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta ele menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motl\·ada, a intençfo 
de interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das ra/.c->es 
cio recurso no sistema: https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess . As demais licitantes tlcam desde logo 
corn·icladas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do ti-rmino do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáYeis à defesa dos seus mteresses. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com 110 mínimo 2-t (\·inte e quatro horas) de antecedl-ncia, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.~. Não serão conhecidos os recursos intempestin)s e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.?,. J\ falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito ele recurso. 
7.7.-+. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíwis de apro,-citamento. 
7.7.5. J\ decisão cm gi·au ele recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
cletrôrnco constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mcncionad 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e \·erbais sucessiHis, na ordem de classificação, a anáh~l' 
ela documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, de\·endo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8. J. /\o final da sessão, caso não haja intenção de inteq)(isiçãu de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, prC\·istos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
H:ncedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, de\·idamente instruído, será cncammhado: 
a) /\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou 1\sscssoria Jurídtea da Comissão, para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Sccretárin(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motiHl dc\ 'idamente justificado e marcar seu prossq..,Tt1imento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema cktrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de prt'ços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas dccisôes. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema cletrtmico permanecer 
acessín·l aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
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desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do prc.t,~o na forma ektr<m1Ca 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\'t'S de mensagem 
cletrémica (rhal) dintlgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CON DIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado Yencedor o 
hc1tante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, CUJO objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofcrtt1s m1 vantt1gt·ns não pre\'istas neste edital. 
7.10.2. (\ intimação cios t1tos proferidos pela aclmirnstração - Pregoeiro ou Secrctário(s) - será feita por meio de 
clin1lo,tção na [NTERN 1 ·'.T atrm·és do Sistema de Prev-ão 1 ·Jetri'mico: 

b ' h 

https://bllcompras.com / H ome/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público", no "c h:1t" 

de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. 1 ~ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceitou preço proposto, o licitante ,·encedor 
dew·rá encaminhar a proposta de preços fina l planilha com os rcspectin>s valores readequados ao menor la11ce 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, de\'erào ser enYiados ao e-mail do Setor de J ,icitaç<°:>es da 
Prcfeinira Municipal de i\lto Santo (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após com·ocação do pregoeiro atran~s do rhal do sistcn1t--i de prq.,~o elctrtmico, para que o pregoeiro 
prncl'da a uma bn:, 'L' a11áli~c. 
8.1. 1. No enYio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado no Sistema 
bllcompras .com/Home/PublicAccess, arc1ui\'O da Planilha de composição de custos, conLendo os seguintes 
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos \'ariá\'cis, impostos; margem de lucrn e 
preço final dos produtos, para todos os lotes, sob pena de desclassificação, a qual será apresentada da seguinte 
fonna: 

l ·'.~ PECI FICAÇÃO 
QUANT MAIICA 

ENC. ENC. CLST O. Cl.STO IMPO~TO MAHCEM VI.. VI.. 
ITEM DO ITEM 

lNID SOCIAIS T llAR. MEllC. VAR IAVEI. ,; IJE l.l C:Itll l Nll G LOBAL 

V:\LORTOT.\L DO LOTE (RS) 

8.1.2. J\ proposta de preços final consolidada dcYerá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, dc,·idamcntc rubricada cm todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancá nos da licitante: banco, agência e conta corrente. ( )brigatc'lfio somente para a licitante n·ncnlora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados ap<'>s o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pesso:1 jurídica), aposição do carimbo 
(substituÍ\'cl pelo papel timbrado) com o C:NPJ, e-mail da empresa e do rcsponsá\'cl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assin::ttura do Contrato, constando o nome_ CPI .-. RC. nacionalidade. 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade l' LT, bem como cc'>pia do documC'nto 
que dá poderes para assinar contratos em nome da cmpn.:sa, se não for o caso do ~úcio adn1imsLrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) /\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, prC\·idenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros <> nus que incidam ou 
\'enham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôcs similares à especificação do Tem10 de Refrn'.·11c1:1: 
indicando, no que for aplicável, o moe.Ido, prazo de , ·alidadc ou de garantia, número do registro <m inscriçào do 
bem no <'>rgào competente, quando for o caso. 
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8.1.3. Os licitantes 4m' deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabekndo neste ed ital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos pn.:\"istos nas] ,eis Complementares N º. 123/06, 11º 1-1-7 / 1-1- e nº 155/ 16. 
8.1.-1-. Constatado o atendimento elas exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendn-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso por quak1uer 
dos demais licitantes. 
8.1.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro cxaminar:í a oferta subsequente, permitida 
negociação - subirem 7.5.11 do edital, ,-cri ficando a sua aceitabilidade (' procedendo à ,·erificação da habilitaçãc > 

do licitante, na ordem de classificação, e assim succssiYamente, até a apuração de uma proposta de preços Llllc 
atenda integralmente ao edital, sendo n respectivo licitante declarado \'Cnccdor e a ele aJjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.6. ()uando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as prnposlas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o pra,m de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de no,·a documentação ou 
de outras propostas de preços esc01madas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.7. I Iavendo alguma restnção 11a compnwação da regularidade fiscal, a microempresa uu empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da admi.nistraçâu, 
para regularização cios documentos rclati\"OS à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm Lei. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2.1 . l incerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeirc > lugar (Juan te> à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 1 •:dital 
e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n." 
10.02-1-/ 2019. 
8.2 .2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço m;í.ximo fixado 
(i\cúrdão n" 1-1-55 / 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço ma111fcstamcnte mexe(1uíw·l. 
8.2.3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos i\rtigos -1-0, 111oso X, e -1-8, 
incisos I e II, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) /\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, reL1uisitado pelo órgàu 
requisitante da licitação ou com preços manifestamente i.nexequÍ\"eis, assim considerados aqueles que não wnham 
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação CJLH.: comprove que os custos dos insumos sãu 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de prnduti\"idade são compatíveis com a execução do(s) 
objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexcquívcis os preços e/ ou Prnpostas cujos , ,aJores se1am 
inferi.ores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pelo órgão competente do município; 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de 
1\lto Santo/Ce; 
8.2.-1- - Caso a licitante , ·<·ncedora ofertar lance superior ao citado 11íl cl~usula 8.'.2 .. 1.a (infernirps a 70" n setenta por 
cento) do valor orçado pelo órgão competente do município), a mesma terá que anexar junto a sua Propo~ta 
Consolidada a composições de preços unitários, para dcmostrar à comissão bem como para os demais 
participantes, que os mesmos estão exequíveis. 
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.:2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com ,·istas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante a,·iso pré,·io no sistema com, 
no mínimo, , ·inte e quatro horas de antccedi:-ncia, e a ocorrência será registrada cm ata; 
8.2. 7. O Pregoeiro poderá com·ocar o licitante para enviar documento digital complementar, por mno de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2-1- (VTNT[ f7. ()L ATR.O) 1 IORJ\S, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por Sllhcitação escrita e justificad;i do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Preguciro. 
8.2.9. Dentre os documentos passÍH·is de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alé-m de outras 
informaçôcs pertinentes, a exemplo de cat:ílogos, folhetos ou propostas, cncam.inhados por meio clctrônicc,, ou, 
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se for o caso, por outro meio e prazo indicadus pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior em·io pelo sistema 
ektrtmico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.10. Se a proposta ou lance \T11ecdor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a prnposra ou lancl' 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.2. l 1. l lavcn<lo necessidade, u Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
8.2.12. () Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema cletrt,nico, contraproposta ao licitante que aprcsent< >u 
o lance mais \·antajoso, com o fim de nl'gociar a obtenção de melhor preço, ,·etbda a negociação cm cond1çcie~ 
diversas das preYistas neste hlital. 
8.2.13. Também nas hipúteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.2.1-1-. 1\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
ít:2.15. h1eerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do li citante, 
obse1Yado o disposto neste ] ·'.ditai. 

9. DOS CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
9.1. ,\ licitante detentora da melhor oferta deverá entregar O l (uma) amostra dos itens de todos os lotes, exceto 
para os produtos do Lote II, cm até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública de disputa de preços, 
na Secretaria de 1 •:ducação, Cit,ncia e Tecnologia, no horário das 08h00min às 12h00min de sq.,runda-feira a scxta
Íl'lra. Cunfurml' Rl'solução / CD/ l·NDE Nº. 26 / 13. 
9.2. 1\s amostras solicitadas dos itens discriminados nu subirem supra, dcH·rão estar todas identificadas 
indi,·idualmente, com uma etiqueta que contenha as seguintes informações: 

a) Nome ela empresa licitante; 

b) Número do item; 
e) Número do lote; 

d) Nome dos itens apresentados como amostra; 

e) Número cio pregão de referência; e 

f) Úr,gão licitante. 
9.3. Caso ocorra suspensão da sessão pública de pregão, o prazo para a apresentação das amostras será contado a 
partir do dia em que a licitante classificada como detentora da melhor proposta for comunicada expressamente 
pelo Pregoeiro. 
9.-1-. Os produtos, apresentados como amostra, poderão ser manuseados e não serão devolvidos à licitante ao final 
da avaliação técnica. 
9.5. A amostra que apresentar desconformidade com as cspecificaçôes contidas neste 1-:d1tal, a licitante terá sua 
Proposta desclassificada para o lote cotado; 
9.6. A amostra que apresentar din·rgência de qualidade inferior em relação a algum item da especificação cunstante 
do edital ou da proposta, a li citante terá sua Proposta desclassificada para o lote cotado; 
9.7. 1\ amostra que apresentar diYcrgênc1as de qualidade superior cm relação a algum ttem da espcc1ficaçao 
constante da proposta, a critério da Secretaria Municipal de 1 ~ducaçào, poderá ser aceita, caso essa , ·antagcm 
inexista a licitante terá sua proposta desclassificada; 
9.8. A licitante que não entrq.,rar a amostra dentro do prazo terá sua cotação desconsiderada para efeito dt' 
Julgamento; 
9.9. Sob nenhuma hipúteSL' será estendido o prazo para apresentação de amostra; 
9.10. Decorrido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer entregas adicionais ou subst1trnção das 
amostras já apresentadas para fins de adequá-las às cspeci ficaçües constantes deste edital. 
9.11. A licitante Llue não cntrq,rnr as amostras para os itens solicitados conforme o item 9.1 deste edital terá sua 
proposta de preços desconsiderada para efeito de julgamento daquele lote. 
9.12. Serão analisados, al(m da Llualidade e da confonnidade ela embalagem com :1 legislação ngcntc com Ldital. 
Nos produtos especificados, deverão constar obri!,>atonamcntc 110 rótulo de sua embalagem os dados rclan,·os: 
identificação e procedência do produto e a sua composição, lote, data de fabricação, prazo de \'alidade, fabricante 
e o número do Registro na entidade competente. 
9. 1:1. As amostras serão avaliadas por nutricionista designada pelo município, que dc,·erá apresentar laudo sobre 
as análises dos produtos. 
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9.1-1-. O(s) Licitante (s) pruponente (s) vencedor(es) na fase de disputa de lances deveram apresentar juntamente 
rnm a(s) amostra(s) do(s) itens solicitado(s) corretamente etiquetados com a identificação da licitante, do item, do 
lote e do número deste prq,>"ào, devidamente condicionais cm embalagem de acordo com as espccificaçi'ies deste 
edital. Necessitando estarem acompanhados de respectiva ficha técnica com mformaçôes sobre a cumposição 
nutricional do produto assinado por profissiunal habilitado juntamente com os laudos Microbiológicos e Físico
químico, do ano vigente (com emissão de máximo 01 um ano da data de entrega das mesmas) , conforme 
regulamentos de inspeção industrial e sanitária dos produtos, em nome do licitante participante ou fabricante do 
produto. 1 sto como forma de garantir a qualidade dos alimentos ofertados junto aos programas de alimentação 
atendidos pelo município. 

Parágrafo Primeiro: /\s licitantes venccdorns deverão entregar suas amostras, parn os produtl>S Cl)frcspondcs de 
todos os LOTES, exceto para o LOTE II , através de representante devidamente credenciado, por instrumento 
de procuração, para entrega das amostras, acompanhada de cópia do ato de i11\'cstidura do outorgante (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), em emb:ilagem e marc:i i)..,11_1al a que será entregue 
por ocasião do fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo rigorosamente às espccificaçiies mínimas 
constantes du Termo de Referência, acondicionada cm cm·clopes (caixas) dtTidamentc separados, lacrados e 
indcvassáveis, contendo cm sua parte frontal, além da razão social da licitante, o nome do município a que se 
destina, o processo, lote e os nomes dos produtos. 

Parágrafo Segundo: Entrega das amustras das empresas , ·encedora~ dar-se-á nu prazo estipulado antcriurme11tl', 
na sede funcional da SI ~CRL~TARl.i\ DE EDCC.i\ÇÀO, CIÊNCl /\ b'. TFCNOl .OCT 1\ do município. 

Parágrafo Terceiro: Em caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do padrão ou das 
especificaçücs solicitas no Anexo l, a proposta comercial do licitante será DESCLASSIFICADA. 

Parágrafo Quarto: Caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar amostra, dentro do prazo conced1clu na 
cláusula 9.1., sofrerá penalidades constantes do art. 81 ao 88 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçôes. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 - As despesas decorrentes do contr:ito a ser celebrado com a licitante , ·encedora, correrão por conta das 
Dotaçôcs Orçamentárias nº: 230112 306 0410 2.048 -Alimentação Escolar - Educação Infantil / 230112 306 
0410 2.049 -Alimentação Escolar - Ensino Fundamental/ 230112 306 0410 2.050 -Alimentação Escolar 
- Educação de Jovens e Adultos / 2301 12 306 0613 2.051 - Alimentação Escolar - Educação Infantil -
Creche / 2301 12 306 0613 2.052 - Alimentação Escolar no AEE - Atendimento Educacional 
Especializado/ 230112 361 0205 2.053 - Pacto Pela Aprendizagem - Lei Municipal nº 814 de 20 de Julho 
de 2023; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; com recursos diretamente an-ccadados <>li 
transferidos eia P.M.A.S, consignados no Orçamento de 2023. Caso o contrato seja assinado no exercício de 202-1-, 
utilizar-se-á a mesm:i elJUiYalência orçamentária. 

11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes a<> processo licitatório dcn-rão ser em·iados ao 
pregueirn, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, cxclusinmcnte por 
meio cletrDnico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, :ité as B:00, no horário oficial de Br:isilia / l)f·. 
l ndicar o nº do prq,>"à.o e o pregoeiro rcsponsá,·cl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
11.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsá,·eis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impujc,111ação no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta . 
11.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de li citação perante a Admmistraçãu a pessoa Cis1ca 
e/ ou jurídica lJUC 11ão o fizer dentro do prazo fixado neste subitcm, hip<'>tcse cm l1uc tal comu11icaç:ão 11ào tná 
efeito de recurso. 
11.1.3. A impugnação feita tempcstivamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitat<'mo até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2. Não serão conhecidas as impugnaçôcs apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
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11.3. t\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e 1mpugnaçôes serão divulgadas nu sistema e \'i11cularào os 
participantes e a administração. 
11 ..+. Acolhida a petição de impugnação contra o ato c01wocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada noYa data para a realização do certame, exceto quando, inquestionaYclmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
1 l.-1-.1. Qualquer modificação neste edital será diYulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
11.5. Quak1ucr modificação neste edital será di\7.Llgada pela mesma forma que se deu ao texto orihrinal, exceto 
quando, inquestiona\·elmen te, a alteração não a fctar a formulação das propostas de preços. 
11.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatóriu, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
pmmo\-cr diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçôes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, \Tdada a inclusão posterior de documento 
ou informação que de\·eria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deYcrão fazD lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
11.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de J\ lto Santo / CL poderá re\'0t-,'ílr ou anubr esta licitação, 
cm quak1uer etapa do processo. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. A adjudicação dar-S<:-á pelu preguciru tJuando não ucorr<:r inlcqJusição de r<:cursos, pude11du ser lamb<.'.-m 
adjudicado pela Autoridade Competente, Caso contrário, a adjudicação ficará cxclusi\·amcntc a cargo da 
/\utmidade Competente. 
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada , na gual estarão registrados todos os atos do procedimento e a~ 
e >eorrências rcle\·antes. 
12.-1-- A autondade supenor competente do órgão de origem desta licitação se resc1Ya ao d1re1tn de não homoloh>'ar 
ou ren>gar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supe1Ye11icnte dc\·idamcntc 
comproYado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DAASSINATURADO CONTRATO 
13.1 - () Município de Alto Santo, com a inten-cniência da SECRr~TARJ /\ R.JiQUISTT ANTE, assinará contrato 
com a(s) vcncedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da com·ocaçào 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrO!:,'ílda somente uma \-e;, , 

(1uando solicitado pela parte, desde que ocorra moti\·o justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contratu ou não apresente situaçãu regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deYcrá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atravé·s do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sa11ç(1c·s 
cabín:is. 
13 .. ) - O Pregoeiro retornará as ati\·idades de seleção de melhor proposta e conYocará outro hc1tante, obser\'ada a 
ordem de qualificação e classificação, para \Trificar as suas condiçôcs de habilitação, e assim succssi\·am(·nte. 
13.-1-- O licitante que, conYocaclo dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entre6rar a documentação exigida neste edita l ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manti\'Cr a proposta , falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se ck 
modo inid(>neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municíp10 de Alto Santo e 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de ate'.- OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas prcYistas 
em edital e IH> contrato e elas demais cominaçôes legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1-1-.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste 1 •:ditai, Termo ele Rcfcrê·ncia e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25" o (\'inte e cinco por cento) do Yalor inicial da contratação, facultada a 
supressão alc:-m desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 ", inciso 11 da ] ,ei 
nº 8666/ 93. 
1-1-.2- Nu interesse da Administração, o \·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25" o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ I º e 2º, da Lei nº 8.66(, / 93. 
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1-L1- ,\ l ,ici tante Contra ta da fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçücs licitadas, os acn'.'.scimos ou supressües 
que se fizerem necessárias. 
1-t.-l-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cundição, exceto as suprcssiics 
resultantes de acordo entre as partes. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
15.1 - 1\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei hderal 8.666 de 1993, au qual, será 
cksih,nadu representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando cm registro pn'>prll) rodas 
as ocorrênoas relacionadas a execução e determinando o c1ue for necessário à regularização de falhas ou dcfe1tos 
obse1Yad< >S. 
15.2 - /\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\T perante terceiros, por 
quak1uer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tc'.-cnicas ou \·Ícios redibit,'>rios, e, na ocorrência desta, 
nào implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da J ,ci 1 ;cdcral n" 8.666/ 93 e suas alteraçôcs. 
15.3 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrê-ncias rclac10nadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização l'\Tntualmente 
enYoh-idos, determinando o que for necessário à rcgulari.zaçào das falhas ou defeitos obsen·ados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabín.:is. 

16. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão i1-,'l.1almente a todas 
a!> disposiç<>cs constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogaç<>l'S, altcraçücs e rcscis (>t·s. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante cxpcdiçiio 
de ORDENS D[ COMPRAS, por parte da adrrunistração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitatiYos a 
serem entregues, de acordo com a conYeniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financetra da CONTRATANTE. 
16.2.1. /\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti\·a quantidade, dn-cndo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço fís ico, ou enviada \Ía fac -símile ao seu número de telefone, ou a111da 
rcmct1da \·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o aresto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requtsitante do presente processo lic1tatório indicado na Ordem de 
C<>mpra; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, (para todos os lotes) .. após o recebimento da Ordem 
de Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
t6.:2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por YÍcio de 
qwrntidadc, qualidade ou disparidade com as cspccificaçôes estabelecidas no anexo deste edital t11ianto aos 
produtos entregues. 
l6.2.-L Os produtos deYem ser entrehrues confom1e solicitado na Ordem de Compra, obsen·ando rigorosamente 
as especificações contidas no lnstrurnenro Convocatório, no Termo de Referência e obscf\'açõcs constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas \·igentes. 
16.2.5. Para <>S produtos objetos deste certame, den-rá ser emitida fatura e nota fiscal cm nnmc do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de /\Iro Santo/CE. 
16.2.5.1. 1\s informaçües necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\ 'C rão ser requeridas jwltt > a(s) unidadc(s) 
gest< >ra(s). 
16.2.ú. No caso de constatação ela inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta venccdura a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-t (\·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçties, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍ\'eis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos licitados/ contratados dc\'Crão ser entregues, nbsen·ando rigorosa mente as cspccificaçôcs 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e dispusiç,>cs constantes ele sua proposta de 
preços, bem ainda às normas \·igentes, assum.indo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaist1uer encargos judiciais 
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nu extrajudiciais, sejam trabalhistas, prcvidenciános, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sqam 
imputáveis, inclusi,·e com relação a terceirns, e ainda: 
a) J\ reparar, corrigir, remo,·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em l!lle se ,Trificarem 
YÍcios, defeitos ou incorreçôcs; 
b)Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à J\dministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização <>u o 
acompanhamento pelo ó11,iio interessado. 
16..+. O pa~ramento somente será efetuado após o "atesto", pelo setYidor compctcnrc, da Nota hscal / ! ·atura 
apresentada pela Contratada, que conter:i o detalhamcnto dos sen·iços executados. 
16.-1-.1. O "atesto" fica condicionado à wrificação da conformidade da Nota hscal / l ,-atura apresentada pela 
Contratada com os serviços efrti,·amente prestados. 
16.5. [ fan:ndo erro na apresentação da Nota hscal / l ,-atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
proYidenci.e as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa_l,l"í\mcnto inicia1·-se-á apús a compro,·ação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-crificada, sem prquí:m das 
sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.:2. Deixou de executar as ati,·iclades contratadas, ou não as exl'cutou com a qualidade mínima exigida; 
16.7. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para Yerificar a manutenção ela~ condiçoes de 
habilitação da Contratada, dcYendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paga.mc·nto. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depúsito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na legislação , 1gcnte. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem bancána para 
pa_l.,l"í\llletlt<>. 
16.10. /\ Contratante não se responsabilizará por quak1uer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, tJUC 

po1Yenn1ra não tenha sido acordada no contrato. 
16. 11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nà<> tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o , ·alor devido de,·erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na nriação do Í nd1ce 
Cera] de Preços - Disponibilidade fntema (IGP-DI), dintlgado pela hmdação (~etúlio Va11,ras, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efccivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tempons" para as 
an1alizaç<>es nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.1:2 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar us vínculos deste Contrato por esgotamento do 
l>bjeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os Yalores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas. 
16.1-1-- Na hipótese de sobre,·irem fatos i.mprc,·isíveis, ou pre,·isí,-ei.s, porém de consequências incalculá,·ei s, 
retardadores ou impedit1YuS da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de força mal(Jr, caso fortuito ou fotu do 
ptíncipe, configurando álca econCnnica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante proced1mcntu 
administrativo onde reste demonstrada tal sin1ação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da /\d ministração para a justa remum·ração 
dos produtos/ serviços, objeti,·ando a manutenção do C'lJuilíbrio ccnntimico-financciro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, li, ''d" da J ,ei Nº 8.666/ 93, alterada e consul1dada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à C:ONTRJ\TADA atraYés da emissão de Ordem de Compra e ou SetY1ço. 
17.:2. Proporcionar à C:ONTRJ\TJ\DJ\ todas as condiçôes necess:irias ao pkno cumprimento das obngaçôes 
decorrentes do Termo Contrantal, inclusi,·e com o fornecimento du objeto do certame, consoante estab<'kce a J ,ei 
h'deral n'-' 8.666/ 1993 e suas alteraçCies. 
17.1. hsca lizar o objeto deste contrato atran.~s de sua unidade competente, podendo, cm clccorrc'.-ncia, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.-1-. Notificar a CONTRJ\TJ\DA, ele qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. l ·'.fetuar os pagamentos de,·id os à CONTRAT1\DJ\ nas concliç<>es estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrumento. 

t'teft:ituttt Mutticipttl dt: Alt1:1 8ttt1t1:1- l\.utt : C1:1t1:1t1t:I 8it11pllci1:1 Bt:zt:tttt, 198 - F1:1t1t:!Ftt1<. :(88) 3429 .2080 
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17. 7. 1 ~xigir o cumprimento de tod()s os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo c()m as cláu~ulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfciçôes, falhas ou irregularidades c()mtatadas nos ser\'IÇ()S 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
17.9. Lxigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comproYe o correto e tempesti\'o pa~ramcnt() de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.1 O. Receber o objeto do contrato, atran-;s do Setor responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscalização, ,·m 
conformidade com o art. 73, 11, da J ,ci nº 8.666/ 93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Será permitida a terceirização pela Contratada do serYiço de transporte e entrega dos Cbwms alimentícit >s, 
desde que com a autorização ela Contratante, e, no caso da empresa ,·enced()ra ser autorizada a terccinzar tal 
transporte e entrq.,ra, a mesma den·rá apresentar alvará sanitário da empresa terceirizada, sob pena de co11figur:1ç:'io 
de 111fnngênci:1 contrat:u:11. 
18.:2. (Juando com·ocacla, rcurnr com os representantes do setor da Cerc'.·nci:1 ele r\hmentaç:'io l ·'. scolar, para 
apresentar e/ ou receber informaç<->CS acerca da prestação do serviço executado ou a executar. 
18.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçc'>cs 
e yuali ficaçiies exigidas pela contratação. 
18.-1-. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horário de atendimento, dc\'idamentc uniformi/.ad() 
l ' 1de11 ti ficadu. 
18.S. Assumir toda a responsabilidade quanto à qualidade dos gêneros alimentícios furnecidos, atestados e 
conferidos por seus empregados e/ ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste sentido, d()s técnicos 
da Secretaria de 1,:ducação - SEDUC, atra,·és de Gerência de Alimentação l ''. scolar. 
18.6. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SE.Dl'C, sem atrasos nos fornenmcntos destinados às 
L'nidades 1 ~scolares. J\ falta de cumprimento deste dará direito à l'nidade destinatária de pmcedcr à de,·oluçào dos 
gêneros al11nentícios que nàn possam ser mais utilizados na data prev1st:1, bem como, desobngará a Contratante ao 
pagamento rcspecti\'o, com glosa na medição do pagamento, sem prejuízo às puniçôcs legais e administra,·as que 
a e >C< 1n-cnoa provocar. 
18.7. Repor no prazo estabelecido, após comunicado da C:nntratante, realizado por qualquer meio, os gc'.-ncros 
alimentícios dc\'(>lvidos, cuja comunicação documental será encaminhada a Contratada postenormenle, cm um 
prazo de 2-J. horas. 
18.8. Retirar, no prazo de 2-1- horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros alimentícios 
fornecidos cm quaisquer das desconformidades C()ntratuais. Não ocorrendo a retirada, a Contratante estará isenta 
do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o(s) pmduto(s) da Nota 
Fiscal respectiva. 
18.9. Comunicar à Cert-ncia de Alimentação 1 •:scolar e,-cntual impossibilidade no fornecimento de algum dos 
gêneros alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça subs1ituiçãn cio gênero por similar cm 2-J. horas ap(>s 
o em·io da requisição. 
18.10. ( : \'edado à empresa Contratada todo e quak1uer tipo ele contato com as Gnidaclcs l~scolarcs, para tratar de 
assuntos pe1·tinentes aos itens e/ ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo à Gerênci:1 de /\lirnentação 
I •:scolar, serem demandados para tais questôes. 
18.11. ,\condicionar os gêneros :1limentícios fornecidos com su:1s embalagens, contendo especificação do g<'.:nern, 
gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ ou ,·alidade , ·isíw·1s e indicação de temperatura para 
a nna zen:1 men to. 
1K l:2. No caso de alteraçc">es sensoriais (cor, odor, textura e paladar) DT/\ - D()cnça Transmitida pelo ,\limcnto, 
intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contratante fica responsá\'el pela coleta de 
amostra(s) 110 local onde se registrou a ocorrência em até: 2-J. (Yinte e quatro) horas, recolher a amostra na L' nidade 
l~scolar, cm·iando a(s) mcsma(s) a laboratórios pertencentes a L' niwrsidaclcs 1 'ederais ou l ·'.staduais, ou a1mla, 
Credenciados no Ministério da 1\griculn1ra, a fim de submeti·-las à análise microbiológica ou outras pcnincntes, 
conforme o caso. Se a análise der posit1,·a contamin:1do o Ônus do produto será repassado para a C()ntratada. 
18.13. ldcntificar cm todas as Notas 1 :iscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requ1siçã(). 
18.1..J.. Identificar cm todas as Notas! ;iscais emitidas o número das requisiçôes, numeradas pelo setor responsá,·cl. 
18.1 S. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas rcquisiçôcs numeradas pelo ~ctor 
responsá ,·d. 
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18.16. hmwcer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autunzação da Secretaria de Educação, 
mantendo o preço i111cial do produto e a l1ualidade ofertada anteriormente. 
18.17. A aquisição dos gêneros alimentíc10s i.- de total responsabilidade da Contratada, bem como o seu tr:111spurtc 
ati.- o estoque indicado pela SLDL'C. 
18.18. O transporte dos gêneros alimentícios fornecidos de,·erá ser realizado pnr ,·cículus adequados, cm perfeito 
estado de conscr-vação, higiene e com o laudo de vistoria dos Yeículos, tudo cm conformidade com as exigências 
le!-,":l.Ís da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANV[SJ\. 
18.19. As instalações das empresas interessadas cm participar do certame poderão ser inspecionadas por 
Nutricionistas e/ ou demais profissionais qualificados, pertencentes ao corpo técnico da Contratante, Sl'm a,·iso 
pri.-,·io, não podendo a Contratada criar embaraços ou empecilhos a sua execução. 
l 8.'.20. /\pós a cuntratação, a empresa contratada sofrerá visitas de inspeção sanitária penódica nus locais l'm que, 
por ,·enrura, mantenha estoque dos produtos contratados, por um profissional tfrnico (Nutricionista e/ ou outro 
profissional ljttalificado) da Contratante, sendo que as inspeçôes serão registradas cm rclatt'irio prúprio, 1to qual 
de,·erão constar arquinJS fotográficos c / uu filmográficos das instalaçôes inspecionadas com data / hora; l lan·11do 
qualquer impeditivo para a conclusão ela mspeção, valerá o relatório já efetuado, independentemente da rescisão 
imediata do contrato firmado. 
18.'.21. Durante a ,·isita caso seja detectada alguma outra situação considerada de risco pelo cn1110 técnico da 
SF.DL'C, a Contratada também poderá ser considerada com condição de imprópria para o fornecimento pelo qual 
se obrigou, devendo corrigir a irregularidade apontada, sob pena de rtscisão do Contrato e demais pcnalicladcs 
pre,·ista~ IH> mesm< >. 

18.'.2'.2. A SEDL'C aplicará ao Contratado as penalidades pre,·istas no Contrato e na legislação cm ,·igm, pelo 
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade. 
18.'.21. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a 
Contratante de c1ualqucr responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, hem 
como por ljuaisquer t>nus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, prc,,idcnciária ou Sl'Ct1ritána, 
decorrentes da execuçã.o do Contrato. 
18.'.2..J.. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aphcávcis a proteção do meto arnb1cnte, 
transportes de resíduos e defesa do consun1idor contidas no Contrato e em llualquer lei, decreto ou rq...,11.ilamcnto 
federal, estadual, municipal ou disciplinar. 
18.'.25. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de quak1ucr gênero alimentício, por 
culpa da Contratada, ficará fo.:ada, cm favor da Contratante, multa estipulada em Contrato, ati.- o limite ali tambc'.-m 
estabelecido. Na hipótese em que o valor da multa for superior ao limite estabelecido em contrato, ocorrerá a 
rescisão cio mesmo, independentemente de qualquer notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades previstas no Contrato ou em lei. 
18.26. Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, imputáveis à Contratada, serão 
ressarcidos em até 30 (trinta) dias após a devida comprü\·ação da Contratante, mediante descontos nos pagamentos 
devidos à Contratada. 
18.'.27. A Contratada não poderá negociar com terceiros ,1ualqucr fatura de sen-iços, duplicata ou qualquer 
instrnmento representativo de direitos crcditórios oriundos do Contrato celebrado. 
l 8.'.28. A Contrata não poderá transferir ou ceder, a llualquer título, os direitos e obri6"1ções assumidos no Contrato. 
!8.'.29 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos l'.2, 13 e 17 a '.27, 
do Cr'idigo de Defesa do Consumidor Q~ei nº 8.078, de 1990); 
18.30. Obsen-ar, no que couber, o Código Ci,,il Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
18.31. Responsabiliza-se pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos entregues. 
18.3'.2 - ObscrYar a legislação cm ,·igor no que diz respeito à rotulagem do produto, inclusiw' a nutricional. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. l. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáYeis em editais de pre!-,r.'i:O, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício préYio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l •:staclos, 
Distrito 1 ;ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão TCL'/ Plenário 
nº 1.793/201 l, art. 7° da l ,ei 10.5'.20/200'.2, com respectivos prazos de duração: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 .2080 
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li 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- l•orjar a classificação corno microcmprcs,l ou ernprcs,1 de 

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mírnm,.,, 1 
pequeno porte parn obtc:nç-:lo de tr:\t·,1mento fayorecido em 

(um) ,rno, \ d,rd:10 TCL'/PL 11" 307-l-/20 1 L 
lic1taçôes incenti\' ,lLLls ou não, 

II - Descumpnr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante ,l 
2. l mrcd,mcnto de licit:1r pcl() período de_ no mínimo , -1-

sess:in de liciução par:-1 quJlquer m ,111 i frs tJ~·ão 11,l sessão 
(quatro) meses, 

pública, gerando tumulto e ,1tr;1sos no certame. 

111 - Desistir do lance, sem justificatini, dunmte a sessão 3. l rnpedime11t<, de licit:ir pelo período de, no mírnm, ,, ú 

pública (iu não manti1-cr a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

l\ - :-S:ãu apresentar ou deix,tr de apresentar document,1ção 
-1-. 1 rnped1mcnto de licit,ir pelo período de, 110 mírrnno, (, 

so licitada no edit,11 n,l fase de accitaç;iu da proposta, 
(seis) meses. 

hJht!itaç::in ou 1u con1T,lt,H,:::i,). 

\" - \presentar proposta comercial cm desacordo com o 
S. Impedimento de licitar pelo período de, no mírnrnll, 1 

Fd1ul, ocasionando a frustação dll certame cm quak1uer 
(um) ,mo . 

se ntido. 

6. l mpcdimento de licit,1r pelo pcríodo de -no rn1111m.-, 

\ 1- \presentar documentação fa lsa durante " lici tação o u (cinco) anos. 

c< ,ntrataçào. 7, Cornunictr ,lo ,\[inisrério Público Esrndu,i l e ou Fedcr:1 

para ,tpur.1çôes de sanc;ões de ordem pe11 ,il, 

\ I 1- \:ão ma11ter ,lS cundiçôes habi litatórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, <i 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

9, Impedimento de licitar pelo período de, no rníntmo_ 1 
\ 'II 1- ::-..;}o retir,1r a nota de (um) ano , 

empenho/n,io assinatura da Ata. 10. Mu lta de, no mínimu, 10° o (dez por ccntc ,) do ,-,tl<lr d,, 

contrato / no ta de empenh<>, 

11. Advertência 

IX- l~ntrcg,tr o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12, Mu lta de, no mintmu, 0,5 11

11 (meio por cento) po r d1,1 

termo de referência. 
de atraso. ap licada sobre o Yalor do material n::io fnrnccid,,. 

limitada a 20 (Yin te) dias. -\pós o 1·igésimo dia podcr,í ser 

co11siderada incxccuçào tora i ou parcial de, ohjeto. 

13, , \ dverténct.1: 

:\.- Nii.(J efenur a troca do objeto, quando 11oti ficado, duran te 
14. Imped imento de licit;ir pekJ pcríod<, de, no mírnrno, 1 
(um) :mo. 

a contratação. 
15. i\lult:1 de, no mínimn. 10% (dez r0r ccntn) de, Y:t!nr d,, 

contr,1to/11ota de empenho, 

16, . \ cfrertência 

17. i\lulta de, no míntmo, 0,5° 'o (meio po r cento) pur dta 

~]- Substituir u objeto f<m1 do prazo est:t! iclecido. 
dc Mrnso, aplicad,t subrc , , 1·,tlor do materi:il n:io 

substituído, limit,1th a 20 (1-intc) di,1s. ,\p<'is o 1·igt'.-,mrn, 

dia puder,Í ser cunsidc:rad,i inc:xccuç:icJ tuLil uu p.irci:t! d" 
o bjeto , 

18. _ \ ch·crtênci,1 
~![ - Deix:ir de realizar o u atrasar a instalaçJo ou montagem 19, Impedimento de liciur pelo período de, nll mín,mu, <i 
d,, (s) c,1uip:unento (s) LJU,mdo prcl'isto no ed ital e termo de (seis) meses , 

rcferênci,1, 20, 1\ fulta de, 110 mínimo, O,'i" o (meto por cclltll) pur dLi 

dc atraso, ap licada sobre o , -alo r du cqwpamcntll. 

Xlll - Deixar de entregar docurnenrnção o rigin,tl ex igi da neste 2 1, \ lulta de, 11 0 mínimr,_ 1011
" (dez por ce11t(1) do 1·,1lor de, 

l .'.dital durante a licitação ou contratação, contrato / not:1 de empcnho/val<,r ro tai cstirn:1do p,ira () 

itc:m nu lote:. 

f'tt:f\:itutn Mu11icij:1t1l tk Altu 5nttt t:J - R.ut:1 : Ct:itt:Jttd 5itttj:!Hci t:i I:k~t:trt:1, 19 8 - F t:int:/ Fttl<:(88) ) 4 29,2 0 8 0 
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~!\'- C:(lmportir-sc de modo i111dônc:o na licit,H,:ão ou 
Imrcdimc:ntc, de licit.ir pelo pc:ríodn de, no mínimo, 2 22. 

contr;1t,1<,:ão, causando pre1u1zo a \dministração ou 
(dois) .1110s. 

demonstr,tndo ofrns,1 ,10 r,rden,1mcnt<> jurídico, ,10 
23. \lult1 de:, 11<l mínimo, 10° o (dez pnr ccntu) d() \ ,tl"r do 

rcgramento do ed,t,tl, ,!OS ltcitan tcs, :1 \dministr,11,:ão e ;J 
contrnto/nota de empenho. 

socied,1dc:. 

24 . Impedimento de licit,1r pur 'i (cinco) ,1nos. 
25. . \fui ta de, no mínimo, 1 Oº o (dez ror cento) d,, \ ,tl,,r 

~\- CnrnC'tC'r fr.1ud<' risc.11 durante d licit,1½·ãn nu co11tr,1t,H;âo. do cnntr:1to/nota de empenh<l. 

26. Comunicar ,10 \linistério Púhlic(l 1 ;L·dcr,tl e nu 

1 ~stadu,tl. 

~\ 1- :\ão recompr,r nÍYe1s de sernços ,tcord,1dos, L(Uando 

esgot,HI< ,s os sancionamcnros pré1rnos, regulares e inerentes 27. lmpcdimenro de licitar C()tn ,l P.\I. \.S pel" período 

,tos mc,111torame11tos técnico-operacion,tl e ,1dmi111stratiHi do de, no mínimo, 1 (um) anc,. 

gcrenci,unento contratual. 

~\'li - Deix,1r de executar tiual4uer olmg,tção pactuada ou 
28. Impedimento de ltcit1r com .1 P.\f. \.S por, n<> 

prc,·ista cm lei e no ediul d,1 presente licit,1ção, c:m que não se 
mínim<>, 2 (dois) ,mos. 

cominc outr,t pen.tlid.ide. 

~, -1 li - ·ão celebrar contr,1to, cm convocaç:io dentro do 29. Impedimento de l .1cit,1r com o rnu111cíptr! de \11n S,1nr,, 

prazo de \·:1ltdadc de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento de ltctL!r cnm :1 P. \I. \.S por, n,, mímrnr,, 

~!~- lnexc:cuçãu total, prcY1sto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) ,mos. 

IO.'i20 / 2002. 31. :-.rui ta de, no mí111mo, 20° o (Y intc p,,r cento) sobre " 

valor do contrato/nota de empenho "u ulor d,1 p.1rn·l.1. 

32 . Impedimento de licitar com a P. \l. \.S por, nc l mí111m, ,, 

~X- 1 nexccuç:1o p,irci,11 tfo c,b jeto previs to na Lei 8666/93 e 1 (um) ano. 

Lei l0. 'i20/2002. 33. :\Iulta de, 110 mínimo, 10°" (dez ror ccnt(l) ,.,lire r, 

yaJor currcspondcnrc a pat1e não cxccut.td,1. 

~~ 1- Dcnq,rrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

licm como pc:ssn,ts que mtcgram os processos da P.íVL\.S, cm 

r.1:-:ão de dcnúnci,1s sob d ,1cusação de direcionamento de 3-t lmped imcntt, de: ltc1Ur com ,1 _\dmim,tr.1çào flúllltc.1 

ccnamc, sem a apresentação de prü\' ;lS pcrtincn tcs nu a Fedem!, Estadu ,11, \luniciral, pelo período de 'i (c111cn) ,uv ,. 

,1prcse1ir,1çào de proY:lS infundadas, cm processo 

,1dministc1ti\·o instaurado. 

~\::lf- Cometer fraude fiscal 110 recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de inidoneidade 

tributr,s. 

X__"{f[l- Demonstrar não possuir idoncid,1de para C< )11 trat,tr 
36. Decl.1ra~·ão de inidnneid,1tie 

com ,t \dmm1straçiio em virtude de ,1tos ilícitos prat1c1dos. 

~X 1\. - l;rustrar ou fraudar, mediante ,tjustc, combinaç,1o ou 37. Mult,1 de ,1té 20"" do r:1tur,11nent<> liruto de, últim" 

qualquer uutro expediente, o c;1r,1ter compctiti\·o de excrc1c1() anterior ao d.1 instaur.tçào do proccssn 

procedimento licitatório público. ,tdmmistrativo. 

38. Publicação cxtr,10rd111:ín,1 d.1 dec1s:i(l cundcn.11t',n,1. 

.\:__'(\' - Impedir, perturbar ou fraud,tr :i rcal1z.1ção de qu,tl4uer 39. \lulta de .1tc'· 20°0 do faturamento bruto do último 

,1to de procedimento licit,ttóno público. c:xercíc10 ,111tenor ( l() da mstaur,H.;;t<, d" pn,ces,,, 
,1dm1n 1s tr:i tl\·n. 

40. Puhltc1ção cxtr,1, in:l in:'1ri ,1 d,1 dccis},, e< ,nden.11,iri,1. ~~,-,_ Criar, de modo fr,1udulento ou irregular, pesso,1 41 . \lulta de att· 20° o do fatur.1mcnto bruto dn último 

jurídic:1 para p:1rtic1p,tr de licitação públic,i ou cclebmr c:xcrcício :mtcm,r .10 da 1nst,1ur:1ção d<> pn,cess" 

contrnt<, :1dm1r1istrati\·o: adrn1111str,1t1n,. 

42. Public.1ç:10 L'Xtr,1nrdin.Ín,1 da d('c1, :10 co11de11,1t<',n,1. 

~~\'( ( - .\ Lrn 1pu lar ou fr ,1 udar () equilíbrio cconôm1co- 43. .\lult.t de ,né 20" o do fatur,1men to hrut, , d" últ1rn,, 
f111ancc1ro dos contrato, cclehr,1dos cxcrc1c1u ,lll tem ,r :l<J d ,1 1nstaur,1çã, > do pr< ,cc:ss,' 
com a adrninistr,1çJ.u públic.1 ,1dministrati\'O. 

44. Public.1ç;10 cxtr:mrdm,Ín,1 tb dcc1sã,, condc11.1tc'm:1. 
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l 9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comurncados tempesti,·amente e indeYidamcnte 
ti.111damcntadus, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.AS que dcn:'rá examinar a kgalidack da 
conduta da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, dcndamente justificado e aceito 
pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.:'>. Na hipútese da multa atingir o percentual de 10° 11 (dez por cento) sobre o , ·alm do contrato, a P.l\f. 1\.S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administratiYas prcTistas neste L~dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Tdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre\·ista no art. 7" da Lei nº 
10.250/ 2002. 
19.-1-. As multas pmYentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos deYidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançê'K·s pre\·istas neste f::dital. 
l 9.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de excrccr a 
defesa pré·,·ia no prazo de 0S(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçào, podendo ocorrer a junrada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9. 78-1-/ l 999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa pr<'.·,·ia com ou sem manifestação, o prnccsso será encaminhado para as 
análises dendas e para posterior decisão sobre a aplicaçào da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas n::i DíYida 1\tiYa 
e cobradas judioalmente. 
19.7. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multa~, 
cumulatiYamcntc, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inexccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\Tr uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da 1.ei nº 8.666/93, de 2 l / 06/93; 
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Detenninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nns incisos 1 a Xl I t· XVI l do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsetYado o 
disposto no art. 109, 'T', letra "e", da 111esn1a lei; 
b) J\mi.l-,>áH·l, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo nu Processo 
1\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° elo art. 79 da] ,ci 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação , ·igente. 
~0.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3. Os casos ele rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditóno e ampla defesa. 
20.2. Constituem moti,·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, espec1ficaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irrq,,1..ilar de cláusulas contratuais, espec1ficaçôes e prazos; 
c) A lc11tidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprm·ar a impossibilidade da conclusão dos 
scn·iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) () atraso mjustificado do mícm de ser\'lço sem 1usta causa e pr<'.-\·ia comurncaçào à Adn11rnstraçào; 
e) /\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pr<'.-Yia comunicaçào à Administração; 
f) O desatcndimento das determinaçôcs reb>1.1lares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
exccuçào, assim como as ele seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
l ,ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauraçào da insolYência ciYil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento elo contratado; 
j) A alteração social ou a modiEicaçi\o da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
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k) Raziíes de interesse público, de alta reledncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxmrn 
autoridade 1\dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo /\dmmistrati,·o a que se 
refere o Contrato; 
1) 1\ supressão, por parte ela ,\drninistração, dos materiais, acarretandCJ moc.hficaçôes do ,·alm micial de, CCJntrato 
além do limite permitido no pará~rra fo primeiro do artigo 65 da 1.ei nº 8.Cí(í(í, de 21 de junho de 1993 cm ca~o de 
não concordância por parte da empesa; 
m) ,\ suspensão de sua execução por ordem escrita ela 1\dministração, por prazo superior a 120 (cento e rnm') 
dias, saln, cm caso ele calamidade pública, grave pcrtu1·bação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
sus1wns<>Cs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pa1-,ramento obrisrat<'irio de indcnÍ/.açúc~ pelas 
sucessi\'aS e contratualmente impre\'lstas desmobilizaçôes e mobilizaç<>CS e outras pre,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obnsraç(>C'S assumidas até que ~eia 
nornrnlizada a situação; 
n) 1\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contr:Ho; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das s:rnçC,cs penais cabíw·is; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrati\'a pt-c\'ista no art. 77 desta 
1,ci; 
q) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transfcri:·ncia, total ou parcial da posição contratua l, bem como a fusão, cisão ou inco1voração, que 11nph4ue 
\'lolação da J ,ei de Licitaç<>es ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21 . 1 - /\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-1-6/ 2013 Qci anticorrupçao) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento con\'ocatório ( ,·eciado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 - . Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
sqa, ou a terce1ra pessoa a ele rclac10nada; 
11 Criar, de modo fraudu lento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 Obter \'antagcm ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaç<>l'S uu prorru1-.,raç(>cs do 
instrumento con\'ocatúrio, sem autorização em lei, no ato conwicatório da licitação ou nos respccti,·os 
instn.nncntos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôcs nu onussc'ics llUL' 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-1-6/ 2013, do Decreto nº 8.-1-20/2015 ou de 
lluaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - I ndependcntemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e to tal 
das condiçües e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçc>cs constantes nos documentos 
apresent,1.dos, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de lluc dcw·rá 
declará-los quando ocorrid os durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação cm Yigor, esta licitação, na modalidade Pre,gão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a Llualqucr tempo, por ilegalidade constatada ou J)W\'l>cada em qualquer fase do processo; 
b) r<:Yo1-,rada, por conveniência ela r\dmirnstração, decorrente de moti,·o SU]WrYc·nicntc, pertinente e sufiocntl' para 
justificar o ato; 
22.3 Todo o procedimento lic1tatúrio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Dtstnro 
l ·ctleral. 
22.-1- Fsta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transfcnda para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora l' local. 
22.S- l ·:ste edital e seus elementos constituti\'C>S poderão ser lidos e obtidos na Conussão de Prq..,>-:10 da Prefeitura 
Muniopal de Alto Santu, localizada na Rua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:()() até às 
11:10 horas, ou poderá ser lido atra,·i·s do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: //bllcompras.com / Horn e /PublicAccess. 
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22.6-(Juaisqucr esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de /\Jro Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 1+29.2080. 
22. 7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer mndificação no Edital exige divul1-,ração pclu mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto u111-,>111al, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a altcraç~u não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No jul,garncnto da habilirnçãn e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem :1 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
cm ,'\ta acessínJ a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçàn e classificaçàt>. 
22. I O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a i\dministração 
não será, cm nenhum caso, responsá\'cl por esses custos, independentemente da conclução ou do resultado do 
processo licitatúrio. 
22. l 1 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela /\dm.inistração, no local do sen·iço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus /\nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do H'ncimcnto. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na /\dministração. 

23. DOFORO 
23.1 - hca eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para chrimir toda e qualquer contm,·érsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrati,·a, renunciando-se, desd e já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo-CE, 18 de dezembro de 2023. 

ifl~l p~ ;,~~fô 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: ,\QLISTÇM) DI •: C(~Nl ~ROS ALIMl (NTÍCIOS p1__,:RECÍVl-:JS L NÃO Pl ·'.RLCÍVt-:l S, 
DISrlNADOS i\C) ATl ·'.NDIMl ~NTO DO PROCRAM,\ NACIONAL DI •: ,\LIMl ·'.NTA() \O l ·'.SCOL\R
PN ;\L, DESTE MCNlCiPIO, DI ~ HrSPONSJ\BTl.lD1\DE D 1\ SECRETAR! !\ DI ·'. l ·])l'C:J\C) \o, c1(~NU 1\ 
l ·'. Tl ·'.CNOJ.OCIA, Rí-Tl •:Rl ~NTL AO LXERCICIO DJ •: 202...J.. 
SEDUC: Sl ~ClffT,\RIA DF U)CC1\( ,\0, cn\ NCTA I ·: TLCNOLOCIA; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econ<>mico- financcira e 
regularidade fiscal que seja exi~cla neste edital, do ,Tnccdor ela fase ele proposta de preços; 
ADJUDICAT ÁRIA: Pessoa jurídica \'C'nceelora da licitação, à qual será adjudicado o seu obicto; 
CONTRATANTE: ,\ Prefeitura Municipal de ,\!to Santo que<.' signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é: signatána do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Se1,,-idor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l ·:xecutin> l\.1un1cipal, tJUe realizará 
os procedimentos de rcccbimcnto das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura , conduçào 
dos proccdimentos relatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
nao hou,·er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da etJuipc de apoio e recebimento de impu!-,rirnç,'io 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: 1 .-.quipc designada por ato do titular do Puder F.xccutiYu Municipal, formada pm, !l() 

mínimo, 02 (dois) scn·idores t[UC prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do prq..,r:fo; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbid<J de ddirnr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com·ocatr'>rio, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objero ao \Tnccdor, no caso de interposição de recurso, homolohtar o resultado da licitação por mcio elctr<lllico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de ,\!to Santo; 
D.O.V.: Diário Oficial da União; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l ,icitaçCies e Leilôes, entidade con\'eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de OS de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess ' ' Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secrctana ReqUts1tantc, 
conforme especificação abaixo. 

De,-crá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnti·r1<l ck 
julgamrnto: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da J ,ci l;edcral 11º 10 . .520, de 17/ 07/2002 -
Lei que ltq,,'1.tlamcnta o Prq..,i-ão, e tem como subsidiaria a Lei 11º 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcraç()es postenorcs -
J ,ei de l ,icitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cl)digo de Defesa do C<Jnsumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, J ,ei 
Complementar nº 123 de l...J. de dezembro de 2006, Lei Complementar n" l...J.7 de 07 de 1\gosto de 201...J., Lei 
Complementar n" 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1:edcral nº 10.02...J., dc '.?.() de setembro de 2()19, 
l ,ei Fcderal 12 . ...J....J.O de 07 de julho de 2011 que altera o título Vlf -A da Consolidação das J ,eis do Trabalho, e dem.,11s 
normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
Com o objcti\'o de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação 
l ·'. scolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e '.?.08 da C1 mstituiçào 1 :ederal, na J ,ci Complementar n" 
lO 1, de 2-J. de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.39...J., de 2() de dezembro de 1996, na Lei 11º 8.666, de 21 \ l \ 
de junho de l 993, e suas alteraçücs, na Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001, na medida prm·isúna n" 2.178 36, f 

f'tcfoituttt Municipttl dc Alu:, 8ttnto - R.utt: Corond Simplício Bcr.crrtt , 198 - Fonc/Ftt'.'< :(88) 3429 .2080 
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de 2-1- de agosto de 2001, nas Rcsoluçi'íes do 1 ·ND l './ MEC/ CD n" 23, de 2-1- de abril de 2006 e nº 32, de 10 de 
agosto de 2006 e lei 11°11.9-1-7 de 16 de junho de 2009, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, 
~rarantindo-lhes alimentação saudáYel e em quantidade suficiente, conforme prcústo na Portaria [nterministerial 
n"l.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Uducação e da Saúde. Considerando a utli\-ersalidade do 
atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutric10na1s dos alunos e à fonnaçào ck hábitos 
alimentares saudán:is, durante sua permanência cm sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, 
dcscnnilnmcnto, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diH'rsificado e regionalizado. 

O Programa de Alimentação Escolar - PN /\E, dcsem·oh-ida pelo 1 ;undo Nacional de Dese11nJh·imcnto da 
I;:ducação - r:NDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos, promm·endo, 
consequentemente, os bons hábitos alimentares . Dessa forma, o J>N 1\[<°. contribui o crescimento e o 
desem·okimento elas crianças e para redução dos índices de evasão escolar, akm ele fomentar a economia local e 
possibilidade o efetivo controle social. 

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de medida destinadas 
à oti1nização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da l{ede Municipal Pública de ,\lto Santo, 
bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege o PN /\ 1 ~-

L' ma dessas medidas é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não pcreciw·1s a fim de garantir o 
fornecimento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino compo~ta de: Creches, 
l~11Sino Infantil, Pré-escolar, l ·'.nsino 1 :undamental, Educação de Jm-cns e Adultos e demais prngramas, atendendo 
o c1ue recomenda a Rcsolução/FNDE/C D /Nº 26 de 17 de junho de 2013. 

1\ 1 :im de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio de ahmentação escolar do município de 1\lto Santo i.· 
elab( >rado por uma nutricionista, levando cm conta hábitos alimentares próprios da região, bem como a qualidade 
de calorias necessárias, conforme cardápio em a.nexo. 

Diante do exposto, é necessário que se proceda novo procedimento licitatúrio a fim de viabilizar a aL1uisição de 
alimentus que compôem o cardápio da alimentação da Rede Pública de Ensino do município. 

OBJETIVO 
L~m cumprimento ao Artigo 6º, Inciso IlI da Lei 8666/ 93, alterada pela Lei 8883 / 9-1-, ao disposto no 1\rt1go 3º, 
mcisos 1, fl e 111 da Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra dos 
produtos oriundos deste termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais \"antajosa 
para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de 
empresa que pratÍlJUe preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato. 

O prC'sente termo de referência tem por objcti\'O o lc\·antamento e caracterização das especificaçries dos prudutos 
a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e mdicação da disponibilidade dos recursos 
orçamentários para fim de bahar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma ck 
fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento lc~l";J.l seja efetuado 
a seleção de proposta rnais vantajosa para a adminis tração pública municipal, tendo por finalidade definir elementos 
que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do presente Termo. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

LOTE I - PROTEINA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. CRECHE PRÉ FUND. FUND. 
EJA AEE TOTAL INTEGRAL 

CARNE BOVINA 
MOÍDA - C.\I{\: L•: 

\. fü)\ º11' .\ rw. \ ' "-C tmu 9(,U 1-,7() ISUU 1771) 2')1) 9000 
CO\:.·\O MOUC: Ul i 
l'.\TL:\1--10 ,7\ IOÍD:\, 
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica se o critério de jul1-,ramcnto da licitação ser o MENOR PRLÇO POR l.OTl•: por ser aquele que melhor 
reflete os anseios ela licitação, por ser econômica e logisticamente o mais YÚÍYel, tendo cm ,·ista que os serYiços 
ah'l.1-ljJados cm lotes são similares, minimizando a cotação de ite11s ou lotes de ,·alorcs insignificati\'os, e o ~cu 
ah>rupamento perfaz um Yalor maior a ser cotado, sendo um atrati\'CJ aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos sc1Tiços, j:í tiue a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior a,g1ltdade no julgamento do processo. ,\ 
rcali.zação de diwrsas contrntaçôcs através do critério de julgamento menor preço por l tem, para o objeto cm tela 
se torna im·ián'l por di\'ersos fatores como: l"alta de padronização, necessidades de muitos scn·idores para 
gerencia r e fiscalizar os di\'ersos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alé-m do número 
reduzido de sen-idorcs para gerencias os cli\'crsos contratos possÍ\'eis. Destartc, podemos conch1ir c1uc a defi111çà() 
do obicto da licitação pública c as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente adm1111strati,·o 
a,·altar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 
Acreditamos, inclusi"e, yue tal agrupamento (MENOR PRFÇO POR LOTL) irá resultar em considerán·l 
ampliação da compctiti\'idade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes , dcYendo as~im 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais , ·antajosos, tendo cm Yista tiuc 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrati,·os. A Administração, com essa 
decisão iustificada, \'Ísa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes de,·idn ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do cuntrato, pois caso os 1tc11s 
sejam diYididos entre \'ários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que \'isa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta .1\<lministração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadorc~ 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Te1JJos Po/e'micos sobre l Jcilarões l' Co11lra!o/', , ·ários autores, da editora 
Malheiros, na página 7-1-, o seguinte trecho: 

"(. .. ) em geral, a eco11omia de escala é i11strume11to fu11damental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateame11to do custo da 
produção (eco110mia de escala na indústri;1), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (eco11omia de escala geralmente encontrada no 
comércio) ''. 

Corrobora du entendimento supramcncionaclo, cm julgado, o Tribunal de Contas da L' mão, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de d1,·isão do objeto licitado cm itens, por cunsidcrar tiue a reumãu do objeto cm um 
único item, desde que dcYidamentc Justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição inc.b·ida à compctiti"idadc. (Acórdão 1.167 / 2012 - TC 000.-1-31 / 2012-5 - TCL' Plenário - Relator: 
Josi- Jorge). 

l•:ssa mesma Corte se pronunciou atran'.·s do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 
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" ... a questão da viabi1idade do fracio11ame11to deve ser decidida com base 
em cada caso, p ois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso co11creto". 

Dessa fom1a, n ·rifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de <-1ue a d1,·isão do objeto cm 
item distintos de,·e ser auferida sempre no caso concreto, de,·cndo ser aplicada a opção mais Yanta1osa para a 
1\dministrnçào Pública, desde que não haja restrição à compctiti,·idadc. 

1\ss1m, dentro da competência discricionária que e: assegurada à 1\dministraçào, optou-se por adotar o cnti-no de 
julf,r-amento e di,·isão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e cficit"·ncia administrat1, ·as 110 presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçúcs realizadas pelo Setor de Cotaç:'i.o de Preços do 
Município de /\lto Santo/ Cc, anexadas aos autos deste processo. 

DOS CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
1. A licitante detentora da melhor oferta deverá entregar 01 (uma) amostra dos itens de todos os lotes, exceto para 
os produtos do Lote II , cm até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública de disputa de preços, na 
Secretaria de Educação, Ciência t: Tccnulugia, no horário das 08h00min às 12h00min de segunda -feira a se,ta
feira. Conforme Resolução/ CD/ l•NDI ~ Nº. 26 / 13. 
2. As amostras solicitadas dos itens discriminados no subitem supra, de,·crão estar todas identificadas 
indi"idualmentc, com uma etiqueta <.JUC contenha as seguintes infonnaçôcs: 
a) Nome da empresa licitante; 
b) Número do item; 
c) Número do lote; 
d) Nome dos itens apresentados como amostra; 
(') Númcru do pregão de referência; e 
f) Órgão licitante. 
1. Caso ocorra suspensão da sessão pública de pregão, o prazo para a apresentação das amostras será contado a 
partir do dia em gue a licitante classificada como detentora da melhor proposta for comunicada expressamente 
pelo Pregoeiro . 
..J.. Os produtos, apresentados como amostra, poderão ser manuseados e nào scràll deYolvidos à liotante ao final 
da avaliação técnica. 
5. A amostra que apresentar desconformidade com as espccificaçôes contidas neste Ldital, a licitante terá sua 
Proposta desclassificada para o lote cotado; 
6. A amostra que aprcsenta_r di,-crgência de gualidadc inferior cm relação a algum item da especificação constant(' 
do edital ou da proposta, a licitante terá sua Proposta desclassificada para o lote cotado; 
7. A amostra que apresentar di,·crgênc1as de qualidade superior cm relação a algum item da especificação constante 
da proposta, a etitfrio ela Secretaria Municipal de Educação, poderá ser aceita, caso essa ,·antagem in('xista a 
licitante terá sua proposta desclassificada; 
8 . ./\ licitante que não cntrCf.,r::tr a am()stra dentro do prazo terá sua cotação desconsiderada para e frito de jul1--,ramc11to; 
9. Sob nenhuma hipótese será estendido o prazo para apresentaçào de amostra; 
10. Decorrido o prazo de cntrq..,r-a das amostras não será permitido fazer entre1--,ras adioona1s ou subst1ruiçao das 
amostras já apresentadas para fins de adequá-las às espccificaçôes constantes deste edital. 
11. 1\ hettante lJUC não entregar as amostras para os itens solicitados conforme o item 1. Desta cláusula terá sua 
proposta de preços desconsiderada para efeito de JUlf,ramento daquele lote. 
12. Serão analisados, além da LJualidadc e da conformidade da embalagem com a legislação Yigcntc com l•:dital. 
Nos produtos especificados, dc,Trào constar obrij..,r-atoriamcntc 110 rútulo de sua embalagem os dados relati,·c>s: 
identificação e procedência do produto e a sua composição, lote, data de fabricação, prazo de yahdadc, fabncante 
e o número do Registro na entidade competente. 
13. /\s amostras serão a,·aliadas por nutricionista designada pelo município, tiue dew-rá apresentar laudo sobre as 
análises dos produtos. 
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1-1-. O(s) Licitante (s) proponente (s) ,-cnccdnr(cs) na fase de disputa de lances dewram apresentar juntamente com 
a(s) amostra(s) do(s) itens solicitado(s) corretamente etiquetados com a identificação da licitante, d<> item, do lote 
e do número deste pre~o, devidamente condicionais cm embalagem de acordo C()tll as especificaç1ies deste edital. 
Necessitando estarem acompanhados de rcspccti,·a ficha técnica com informaçôes sobre a composição 
nutricional do produto assinado por profissional habilitado Juntamente com os laudos Microbiológicos e Físico
químico, do ano vigente (com emissão de máximo 01 um ano da data de entrega das mesmas) , conf<>rmc 
regulíimentos de inspeção industrial e sanitária dos produtos, cm nome do licitante participante ()li fabricante do 
produto. Isto cumo forma de garantir a qualidade dos alimentos ofertados junto aos programas de ahmcntacã<> 
a tcndid< ,s pelo município. 

Parágrafo Primeiro: /\s licitantes vencedoras dc\'erào cntrq,rar ;,uas amostras, para os produtos cmrcspundes de 
todos os J ,OTLS, exceto para o LOTE II, através de representante de\'iclamente credenciado, por instrumento 
de procuracào. para entrega das amostras, acompanhada de cópia do ato de it1'"estidura do outorgante (atos 
constituti\'OS da pessoa jurídica, ata de eleição do outor6'<!nte, etc.), cm embalagem e marca ih'1.1al a que será entregue 
por ocasião do fornecimento, dc\'idamente identificadas, obedecendo rigorosamente às especificaçiics mínimas 
constantes do Termo de Referência, acondicionada cm em·clopes (caixas) de\·idamente separados, lacrados e 

indc\'assá \·eis, contendo em sua parte frontal, além da razão social da licitante, o nome do mu111cíp10 a ljlll' se 
destina, o processo, lote e os nomes elos produtos. 

Parágrafo Segundo: l•: ntrega da~ amostras das empresas vencedoras dar-se-á nu prazo c~tipuladu antlTHJrn1t·ntc, 
na sede funcional da SI ~CRETi\lUA DF EDL.:C1\ÇÀO, Cl G'.NCT /\ L~ Tl ~CNOJ .OCl t\ do mu111cíp10. 

Parágrafo Terceiro: J •'.m caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do padrão ou das 
especificaçôcs solicitas neste Anexo, a proposta comercial do licitante será DESCLASSIFICADA. 

Parágrafo Quarto: Caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar amostra, dentro do prazo concedido 
na cláusula 1., sofrerá penalidades constantes do art. 81 ao 88 da J .ei Federal 8.666/ 93 e suas alteraçócs. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma auti'moma e se submeterão igualmente a toda:-, a~ 
disposiçües constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogAções, alterações e rescisões. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os tiuantitati,·os a 
serem entregues, de acordo com a conYeniência e oporttmidade administrati\·a, a necessidade e dispot11b1hdade 
financeira da CONTR/\TANTI •:. 
2.1. /\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectin quantidade, de,·endo ser entrehrt.1e a<> 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em,iada ,·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou amda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, CUJOS dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entrCf.,'<lr os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o forneciment<>. Os produtos serão entregues nas seguintes concliçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatt',rio indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no 111,'Íximo de 05 (cincos) dias corridos, (para todos os lotes) . ap<·,s o recebimento da Ordem 
de Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos úr~os contratantes. 
2 .. '>. O aceite dos produtos pelo órg,'io recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por , ·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
pnldutos entregues. 
2.-1-. Os produtos de,·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsef\'ando ngoro'.--amentl' as 
especificaçôcs contidas no Instrumento Con\'ocatc'irio, no Termo de Referência e obsef\'açôes constantes de sua 
proposta, bem amda as normas técnicas , ·igentes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deYerá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome d<> da(s) unidadc(s) 
gcstora(s) do Município de /\ltu Santo/ C[~. 

Pn•f<>itur<> Munioip<>l à<> Alto !;:<>nto - Ru<> : Coron.,l !;:implíoio B<>z<>rn•, 1 O& - i::on.,/i:;'Q>c(&&) 3420 .20&0 
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2.5.1. /\s i11formaçôcs necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dewrão ser requeridas JWlto a(s) unidadc(s) 
gcstora(s). 
2.6. No caso de constatação da inadcquaçãu do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta \·encedora a administração os recusará, de\'endo ser de inwd,ato ou no prazo 
máximo de 2-1- (\·Ínte e quatro) huras adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados de\'erão ser entregues, obseffando rigorosamente as cspecificaçi,cs contidas 
nu Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes ck sua proposta de preços, bem 
ainda às normas Yigentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisc1uer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisc1uc-r encargos judiciais ou C)..trajudicia1s, 
se jam trabalhistas, preYidenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sqam impután,is, 
inclusiH· com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se \Trificarem 
, ·ícios, defeitos ou incorrcçôcs; 
b)Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo scn-idor competente, da Nota hscal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen-1ços executados. 
-1-.1 . O ·'atesto" fica condicionado à \'Cri ficação ela conformidade da Nota hscal/ l-':1tura apresentada pela 
Contratada com os sen·iços efetivamente prestados. 
5. 1 la\'endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ot1 , ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até CJUC a Contratada pro\'ldenrn: 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cumprm·ação da regularização 
da situação, não acarretando c1ualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prejuízo das 
sanç<ies cabÍ\Tis, caso se constate que a Contratada: 
ú. l. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou ele executar as ati\·ichcles contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. 1\ntes do pabramento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçcics de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc\'isto na legislação vigente. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa1-,ramento. 
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon·enttu-a não tenha sido acordada nu contrato. 
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fonna, para 
o atraso, o valor de\·ido dc\·erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \·ariação do f nelice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lCP-Dl), din1)6,,.do pela f7undaçã.o Getúlio Vari:,ras, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis" part1 as 
atualizaçôcs nos subperíodos inferiores a 30(trinrn) dias. 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamento do ob1e1u, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (forma intq.,rral ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os \'alores decorrentes de 
indenizações ou de multas e\'entualmente registradas. 
1-1-- Na hipótese de sobrevirem fatos impre\·isí\·eis, ou prcvish-eis, porém de conseqüências incalculhcis, 
retardadores ou impeditiw>s da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administratin1 onde reste demonstrada tal situação e termo aditi\'o, ser restabelecida a relaçào ljm' as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa rcmuncraçào 
dos produtos / sen-iços, objeti\'ando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
form.1 do artigo 65, TI, "d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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1. Solicitar a execuçào do objeto à CONTRATADA atra\'és da emissão de Ordem de Compra e ou SerYiço. 
'.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri1-,raçiies 
decorrentes do Termo Contratual, i.nclusin· com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ei 
1:cderal nu 8.666/ 1993 e suas alteraçôes. 
3. hscalizar o objeto deste contrato atra\·és ele sua unidade competente, podendo, cm decorrência, sohcitar 
prn,·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-+. Notificar a CONTRAT1\DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do ob1eto crnHratual. 
5. 1 ~fetuar os pagamentos de,·idos à CONTRATADA nas cundiçôes estabelecidas neste contrato. 
6. Aplicar as penalidades p1-c,·istas ern lei e neste instrumento. 
7. Lxigir o cumprimento de todos us compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cl:íusulas 
c1 >ntratuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre impcrfciçôes, falhas ou irregularidades constatadas nos scn-1ços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as neccssánas. 
9. l•:xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprm-e o correto e tcmpcsti, o 11a1-,>:1.mcnto de 
todos encargos pr(Tidcnciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10. Receber o objeto cio contrato, atraYés do Setor rcsponsán·l por seu acompanhamento e fiscalt/.açao, em 
confonrudacle com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Será pnmitida a tercciri/.ação pela Contratada do serviço de Lranspnrtc e cntrq,ra dos Ct·ncrn~ alim(·ntíoo~. 
desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa n:nccdora ser aut()rizada a terceiruar tal 
transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da empresa terceirizada, sob pena de C()nfiguração 
de infringência contratual. 
'.2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação 1-:scolar, para aprC'sC'ntar 
e/ ou receber informaçôes acerca da prestação do serviço executado ou a executar. 
3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as co11d1ç,->es 
e t1ualifi.caçôcs exigidas pela contratação. 
-1-. Manter profissional té-cnicn e operacional durante todo o horário de atendimento, devidamente urnform1/.ado e 
1dcntificadu. 
5. Assumir toda a responsabilidade quanto à qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, atestados e confcndos 
por seus empregados e/ ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste sentido, dos ti·cnicos da 
Secretaria dt: Educação - SJ ~DUC, através de Gerência de Alimentação Escolar. 
6. Cumprir o cronograma dt: entrega estipulado pela SEDL'C, sem atrasos nos fornecimentos dcstmados às 
L' 111dades Fscolares. /\ falta de cumprimento destl' dará direito à Gnidadc destinatária de proceder à deYoluçào dos 
gêneros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, b('m como, desobrigará a Contratante ao 
pagamento rcspectin,, com glosa na medição do pagamento, sem prejuízo às punições lq,rais e administra,as que 
a ocorrc'nc1a pnwocar. 
7. Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Contratante, realizado por llualqucr mcHi, os gê·ncros 
alimentícios dc\'okidos, cuja comunicação documental será encaminhada a Contratada posteriormente, cm um 
prazo de '.2-1- horas. 
8. Retirar, no prazo de '.2-1- horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gc'.-oeros alimentícios 
fornecidos cm quaist1uer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a Contrata11tc estará isenrn 
do pa!,ramcnto referente aos mesmos, dc\-cndo ser efetuada carta de correção, excluindo o(s) produto(s) da No ta 
hscal respectiva. 
9. Comunicar à Ccrência de Alimentação l ·'.scolar eventual impossibilidade 110 fornecimento de algum dos gc'.-ncrus 
alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gt·nero por s11nilar cm '.2-1- horas ap<'is o enno 
da requisição. 
10. 1:: ,-cdado à empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as L'. 11idades l •:scolarcs, para tratar de 
assuntos pertinentes aos itens e/ ou medidas de rcsoluçào de assuntos afins, cabendo à Cert11cia de 1\limcntaçào 
l •:scolar, serem demandados para tais questôcs. 
11. 1\condicionar os gêneros alimentícios fornecidos com suas embalagens, contendo especi fi.caçào do g<'.·nero, 
1--,n:amatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou ,·alidade ,·ish·cis e indicação de temperatura para 
anna zc na 111ento. 

Profuitun• l\.iunicipo.l do A.h.o &<Ult.o - ll.uo. : Coro nol l;implici.o Bo'.ZAó>rro. , 102 - J:onA>IJ:o.x.(2g) ,..120 .20&0 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

12. No caso de alteraçôcs sensoriais (cor, odor, textura e paladar) DTJ\ - Doença Transmitida pelo 1\hmenw, 
intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contratante fica rcsponsán'l pela coleta de 
amostra(s) no local onde se registrou a ocorrência cm até 2-t (Yintc e quatro) horas, recolher a amostra na L'111dade 
t,:scolar, cnYiando a(s) mcsma(s) a laboratórios pertencentes a Cni,Trsidadcs Federais ,,u Estaduais, ou ainda, 
Credenciados no Ministério da J\gncultura, a fim de submetê-las à análise nucrobiológica ou outras pcrtmenlcs, 
confom1e o caso. Se a análise der positiva contaminado o Ônus do produto será repassado para a Contratada. 
13. Identificar cm todas as Notas hscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da rcl1uisiçfto. 
1-t. [cientificar cm todas as Notas hscais emitidas o número das requisiçôes, numeradas pelo setor rcsponsá,cl. 
15. Consihr-nar nas Notas !-"iscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisiçôes numeradas pelo setor 
responsável. 
1 G. h>rnecer, no caso de falta de algum produto, tmtrn, mediante autorizaçãu da Secretaria de 1 '.ducação, mantendo 
o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente. 
17. ,\ aquisição dos gêneros alimentícios é de total rcspomabilidadc da Contratada, bem como o seu transporte 
atL' o estoque indicado pela Sl~DL'C. 
18. () transporte dos gêneros alimentíc10s fornecidos deverá ser realizado por veículos adequados, em perfeito 
estado de conscn-ação, higiene e com o laudo de ,·istoria dos , ·cículos, t11do cm conformidade com as cxigi:-nc1as 
legais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANV1SA. 
19. J\s instalaçôes das empresas interessadas cm participar do certame poderão ser inspecionadas por Nutricionistas 
e/ ou demais profissionais qualificados, pertencentes ao coq)() técnico da Contratante, sem aviso prc'·v1< ,, nà() 
podcndu a Contratada criar embaraços ou empecilhos a sua execução. 
20. 1\p, '>s a contratação, a empresa contratada sofrerá visitas de inspeção sanitária periódica nos lllcais cm lJUe, por 
,-cnt11ra, mantenha estoque dos produtos contratados, por um profissional técnico (Nutric1011ista e/ ou outro 
profissional qualificado) da Contratante, sendo que as inspeções serão registradas cm relatr'irio pn'ipno, no qual 
den:rão constar arqui\"C>S fotográficos e/ ou filmográficos das instalações inspecionadas com data / hora; [ laH·ndo 
qualquer impeditivo para a conclusão da inspeção, valerá o relatório já efetuado, indcpcnde11temcnte da resc1sào 
mwchata do contrato firmado. 
21. Durante a ,·isita caso seja detectada alguma outra situação considerada de risco pelo corpo tL·cnico da SI ·J)L'C, 
a Contratada tamb('.•111 poderá ser considerada com condição de imprópria para o fornecimento pelo lJual se 
obrigou, devendo corrigir a irregularidade apontada, sob pena de rescisão do Contrato e demais penalidades 
previstas no mesmo. 
22. ,\ SI •:DUC aplicará ao Contratado as penalidades pre,·istas no Contrato e na legislação cm ngor, pelo 
descumprimento de quaisquer obrigaçôes de sua responsabilidade. 
23. i\ Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a Contratante 
de ltualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem como por 
quaisquer ônus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou securitária, decorrentes 
da execução do Contrato. 
2-t. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio ambiente, 
transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e cm qualquer lei, decreto ou regulamento 
federal, estadual, municipal ou disciplinar. 
25. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais ele entrega ele qualquer gênero alimentício, por culpa 
da Contratada, ficará fixada, em fawir da Contratante, multa estipulada cm Contrato, ate'.- o limite ali tambc'.-m 
estabelecido. Na hipótese em que o \'alor da multa fur superior ao lintitc estabelecido cm contrato, ocorrerá a 
rescisão do mesmo, independentemente de llualquer notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades prc.Tistas no Contrato ou cm lei. 
26. l •:H•ntuais despesas adicionais ou prejuízos pre\·istns no Contrato, imputá\'e1s à Contratada, serão rcssarndos 
cm até 30 (trinta) dias após a de,·1da comprovação da Contratante, mediante descontos nos pah>amentos de,·1dos à 
Contratada. 
27. 1\ Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fot11ra ck scr,iços, duplicata ou qualquer instrumento 
represcnrati,·o de direitos creditc.>rios oriundos do Contrato celebrado. 
28. 1\ Contrata não poderá transferir ou ceder, a qualquer tínilo, os direitos l' obrigaÇ<)eS assumidos no Contrato. r 
29- Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de ílcordo com os artigos 1 ~, 1.1 e 17 a 27, do 
C:c',digo de Defesa do Consumidor 0 ,ei nº 8.078, de 1990); 
30. Obsen·ar, no que couber, o C<'>digo Ci,·il Brasileiro, normas tfrnicas, as kis e os regulamentos pertinentes. 
31. l~csponsabiliza-se pela c1ualidade físico-química e sanitária dos produtos entregues. 
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12 - Observar a legislação cm vigor no l1ue diz respeito à rotulagem do produto, inclus1n· a nutricional. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. t\dota-sc como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da r:izoab1lidadc, o escalonamento e 
tipificação de e\-cntos sanciuná\'eis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l ·'.s tados, 
Distrito J,'cdcral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.S.1.1 do ,\ ccírdào TCL' / Pknáno 
nº 1.793/2011, art. 7° da J ,ci 10.520/2002, com rcspccti,·os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forj.1r ,l classific,H;ào comn microempresa uu empresa de 

porte para o htcrn,:ão de tratamento fm·orecido cm 1. 1 mpcd1mento de licitar pelo período de, nu mírnrrn ,, 1 
pequeno 

licitaçôes incentiYadas ou n:io. (um) ,1110. \ córdão TCL' / J)l. 11º 307-+/20 l l. 

11 - Descumprir pr<1zos esrabelec1clos pelo pregoeiro durante :t 
2. Impedimento de lic1t,1r pelo período de, n" mírnrn,,. ~ scssâ,> de licita(io para qualquer manifestação nd sessão 

públic.t. gerando tumulto e atr,tsc,s no certame. (quatro) meses . 

111 - Desistir do lance, sem 1ustifirntiY,1, durante a sessão 1. lmred1ment() de licitar pelo períodc, de, no mírnm", 6 
púliltca , ,u não rnanti1-er a proposta na f,tse de ace1t ,1ção. (se is) meses. 

1 \ ' - '-.:ão Jrresentar ,,u deixar de apresentir documcnttç:i,, 

sr,ltotada 110 edital na fase de aceitação da proposta, ➔- Impedimento de liotar pelo período de, no mírrnnr,, (i 

h:1hilit,1ção ou na contrataç:i, ,. (se is) meses. 

\ ' - \presentar propusta comercial em desacordo com o 
5. Imped imento de licitar pelo períodu de, nn mí111m". 1 

1 ~d1t,1l. oe,tsionando a frust,1ção do certame em qualquer 

<cntidn. 
(um) ,mo. 

8, Imped imento de licitar pdo período de Jl11111Jll() -nu 
\ ' 1- \presentar documentação fa lsa dur,mte a licitação OL (cinco) ,mos. 

contrattc;ão. 9. Comunicar ao Ministtri(J Público l•:st,1du.1l e ou h :dcr:1 

para apurações de sanc;C,es de o rdem rcn ,tl. 

\ li - '\fo manter as condições habilitatórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mí111n1l ,, (, 

l'Xc..Lll\~;ii·, de, contr,lto ou da ,-igênci,1 eh ata de n:gistru de 
(se is) meses. 

preços . 

11. Impedimento de lic1t,1r pelo período de, no mínimo. 1 
\'IJI - >lào retirar a not,1 de (um) ano. 

cmpcnho/n}o assinatura d,1 ,\ta. 12 . .\ lulta de, no mínimo, 10° u ( de;.,: por cento) do 1 ,tl " r do 

contrato / nota de empenho. 

13. \d n-rtc'.·nc1,1 

1\:- E.ntregar o objeto fora do prazo cst,thelecido no edital e 
14. ,\lult,1 de, nc, rnÍllltno, O,.'i O

" (meio por cento) p• ,r di.t 

tcnno de referência. 
de atr,\S(J, aplicada sobre o 1 :tlo r do m:ttcn,tl n~n fr,rnc:udu, 

limitada ,l 20 (Yintc) dias. ,\pós o Yigésirno dia po dcr,Í ser 

cunsidc:r,td,1 in exccuç,1o toul uu JHtT1,1l do objeto. 

16. , \dl'ertê-noJ; 

X- '\. ,1<• efetuar ,l troc,1 do objeto, quando notific1do, dur,mte 
17. lrnped1rncnto de ltc1t,1r pclt> perí"Jr, de, IH> mí111m", 1 
(um) ,u1r,. 

,l crmtrat,1çiio. 
18. i\Culta de, rH , mí11iml). 1 O"" (dez p<,r cento) do nlur d<J 
contratu/nott de empenho. 

18. \d1-crtê11ci,1 

19. 'dult,t de:. 11<' mínimo. O,Sº o (meio por L·cnto) p, ,r d1,1 

X 1- Substituir<, o bjet<l fora do pr,izo esubclcc1do. 
de atr.1so, .tpltc;td,1 sobre o 1·:1lor do maten.tl 11:io 

substituído, lim1t,1da ,1 20 (rnire) d1 ,ts. \ p t'>S O \'tgt'Sllll<l 
dia pc,dcr.í ser cuns1dcr,1Lb mexccuç:k, tut,il ou p,irc1,1l du 

objeto . 
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21. . \ lh·ertênci,1 

.\:li Deix,tr de realizar ou ,ttrasar a inst,1!.11,ào ou montagem 22 . lmpcdimcnto de licitar pelo período de. no mí111mc,. (i 

do (s) equip,tmcnto (s) qu,mdo prcnst<, no edital e termo de (se is) meses. 

rcfcrt·ncia. 23. ;\ lulta de, nu mínimo, 0,5° o (mc:10 por cento) p()r d1.1 

de ,1tr,1sc,, .1 plic.1d,1 sobre o v,1lor d() elJUtpamcntn. 

.\:Ili- Deix,tr de c:ntrcg;1r docurncnt,11,ão orip;mal ex igida neste 21. .\lulta de, no mínimo. 10° n (dez por cento) do Y,1lor du 

l•:d1ul dur,1nte a licitação ou contrata<;:io. contr.1to/nota de empenho/ Yalnr tot.tl est1rn.1do p,tr,I " 
item ou lote. 

.\:]\" - Curnportar-sc de modo mid tmco na licitação ou 
lmped1mento de licitar pelo pcríc,do de, no 111í111m(1, 2 24 . 

contrat:1çào, causandu pre1uízo a . \dministração ou 
(dois) anos. 

dcmonsmmdo ofensa ,\() o rden,11nen tn jurídico, an 
25 . ,\lulta de, no rnínimu, 10" o (dez por centn) d,, 1 ,tl <>r do 

rcgr.unento do edi tal , aos licitantes, ,\ , \dmmistraç:io e ,1 
cnntr,1tn/nota de empenho. 

soc1elLtde. 

27 . lmpedimentu de licitar pur 5 (cmcu) anus. 

28. . \lulu de, no mín11no, 10" o (dez por cent<>) d11 q]11r 

.\:\" - Cometer fraude fiscal durante a !tctt,tç:io ou c<)ntrat,tçào. do contrntc,/nota de empenhe, . 

29. Comun icar ,t<J .\ lm1st<'.·no Público l'cder.tl L' , ,u 

l~stadu,1!. 

.\:\' 1- '.'::io recomp(Jr níveis de sernços ,1cordados, qu,mdo 

esgotados os sanc1onamentos própn os, reguL11Ts e 111 crentcs 27. Impedimento de l1c1tar colll a P.\I. \.S pelr, perí(ld() 

,tos m, ,nitor,1mentos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) .1110. 

gcn:nci:unento contratu,1 1. 

.\:\ ºII - Deixar de execu tar llualqucr ob rig,1ção pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com <1 P . .\I..\.S pc,r, no 

prc,·ist,1 cm le, e no ed irnl ela presente licitação, cm que não se 
mínimo, 2 (dois) anos. 

com1ne o utr,1 penalidade. 

\:\ . I I 1- ~fo celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Liciur cum o mu111cip1<, de \lt" S,111to 

pr.m, de ,,,t1id,1dc de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ano . 

32. Impedimento de licitar com a P . .\L \ .S por, no 111í111m< ,. 

'.\:1.\: - lncxecução total, previsto n,1 Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 

10.520/2002. 33. .\lulta de, no mínimo, 20° o (,·inrc por cent<1) sohre '·' 
valor do contrato/not,1 de empenho o u valor da p;1rceL1. 

34. Im pedimento de lic1t.1r com ,l P . .\L\.S por, no mínunn, 

:\...\:.- lnexecução parci,11 do objeto previsto na Lei 8666 /93 e l (um.) ano. 

Lei 10.520/2002. 35 . .\lulta de. 11() mínimo, 10° u (dez por cento) sohrc o 

valor correspondente ,1 parte não exccut:tLLt. 

~.X] - Denefc,>rir riu caluniar equipe, técnica e do pre<Toe1ro ,., , 

bem como pessoas que integram os processos d ,1 P.1\1..'\.S, cm 

raz?io de dcnúnci,ts sob a acus,tç:io de direc1on,unento de 3-J.. l mpcdtmento de l1c1tar com ,1 \dm1111stra1,àc, Púh!tct 

ccrtan1e, sem a ,1prcsen ta<;ão de provas pertinentes ou tl Federal, l~s tadual, i\lunicipal, pelo período de 5 (cincu) ,111,,. 
,tprcsenta<;:io de provas infund,tdas, em processo 

,1dm111istr,1t1vo ins taurado. 

.\:~II- Cometer fraude fiscal 11() recolhimento de 9u,11s9uer 
3:i. Dcclar.11,;\n de 111id, ,11c1d,1de 

tributos. 

'.:(_\:.11 1- Dcmonstr;tr niio possuir 1done1dadc par,t contratar 

cum a ,\dministração em 1·irtude de atos ilícitos praticados. 36. Ded1r.1ção dL· i111doncid,1dc 

~.\: IV- l;n.tstrar ou fraudar, medi,mte ajuste, combinação ou 41. \lult,1 de até· 20" n do faturamento lirut(, dn Ltit1mn 

qu,, kjll l"f uutru cxpedicntt:, lJ c:,1r.Ítt'r c:urnpetitin, de cxcrc1c10 ,mtcnor .10 d,1 inst:1ur.1ç;1o do process<, 

pr<>ccdimcntu lic1tatório público. .1dmi nistr,1tin>. 

42. Public11,,1o extraord111úia da dcc1s.io c,mdcn,1tr'iru. 

.\:_'.\: \ · - I mped1r, perturbar ou fraucbr ,l rcaltzaç;io de Ltualqucr 43. .\lul u de até 20"" do fotur:tmento bruto do últtrno 

,lto de procedimento licitathriu público. cxercíct(J ,111tem,r 
,1dministrativn. 

:10 d,1 mst1ura1,~c, du pn ,ccss,, 
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1 

44 . Puhlie,H,:Jo cxtr,1ord111;1ri,1 da dccis;"in co11dc11,1tc',n,1. 

1 

.\\:\' ]- Cri,1r, de modo fr,1udu lento ou irregular, pesso,1 43. .\lult,1 de ,1tC:· 20" o d(> t,1tur.11ncnto hn.1t<> do úlnm() 

jurídica para particip,1r de licitaçfo pública ou celclmir exercício anterior .10 d,1 instaurnç.io do processo 

contr.1to admirnstr:ltiYo: admin1strnti,·o. 

44. Publtcaç.io cxtr,1ordm.íri,1 d,1 dccis;io crmdcnat,,ru . 

.\.\\ 'li - \Lmipular ou fraud ,1r o el1uilíbrio cconôm1co- 45 . \lul t,1 de ,llé '.:O"o dr, fatur.uncnto brutr, dr, últ1rn,, 
ltn,rnccin, dus c,-,ntr,ltu, celcbr,1du, c:\.t~rc1Ltu , tllll'l'H >! ,t(J da llbt:,ur:,ç,1,·, du pí< l(L'~~I) 

C(Jfn ,1 :1dmi111str:1ç.io públic,1 admi111str,1t1,·u. 

46. Publie,1ção cx rr,1ord111,Ín,1 d;1 dccisã <> c<>ndc11,1tc',n,1. 

0 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcsti\'amcnte e inde\·idamcntc 
fundamentados, e a aceitação da justificatirn ficará a critério da J>.1\1 .A.S que dcH·rá examinar a legalidade da 
conduta da contratada . Compro\'ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P. l\f. J\.S, a licitante \'l'ncedora ficará isenta das penalidades mencionadas . 
. 1. N:i hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o \'alor do contrato, a P.1\1. 1\.S, podcd 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a \·encedora também se sujeitará às sançües 
adn1.inistrati ,·as preYistas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tambbn ser :iplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a J\dministraçào Pública, pre,·ista 110 art. 7° d:i l ,e1 11º 

10.250/ 2002. 
-L J\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de\'idos pela P.l\f. ,\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas n1mulati\'amentc às dema1~ 
:sanç(->es pn.:vistas neste 1 ~dital. 
5. O licitante / contratado será informado que está passÍ\·cl da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa pri·\·ia no prazo de 0S(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a iuntada de 
documentos, confonne disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5.1. ·1 ·ranscorrido o prazo de defesa prévia com nu sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
dn·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. J\s mult:is serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data du 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·Hla 1\ tn 'a 
e cobradas judicialmente. 
7. 1\s sançôcs aqui pre\'istas são independenrcs entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍ\·cis, 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A inexecução total ou parcial do contrato eusc ja a sua rescisão, se hom-cr uma das ocorrências prescritas no~ 
artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
1.1. ,\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enunwrados nos incisos J a XJJ e XVTI do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedi:'ncia mínima de 30 (trinta) dias, obscrndo o 
disposto no art. 109, ''l'', letra "e", da mesma lei; 
b) 1\111.igá\-el, por acordo entre as partes, caso haja co1weniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
1\dministrati\'<>, desde que, cumprido o estabelecimento no § !º do art. 79 da l .ei 8.666/ 93; c) Jud1Cial, nos termos 
d:i legislação ,·igcnte. 
l .2. 1\ Rescisão administrati\'a ou ami1-,,-ãn,1 será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motl\·ados nos autos do processo, ficando assegurado < > 

contraditr'>rio e ampla defesa. 
2. Con~titucm motivo para rc~cisã() do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, e~pecificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espccificaçôes e prazos; # 
c) J\ lentidão do seu cumprimento, lc\·ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
se1Yiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
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d) O atraso injustificado do início de sen-iço sem justa causa e pré\-ia comunicação à 1\dministração; 
e) J\ paralisação do seiYiço ou do fornecimento, sem justa causa (• préYia comunicação à J\dmmistraçào; 
f) O desatendimentu das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscah/,ar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
µ) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primnm do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretação da falência ou instauração da insokt'ncia ci,·il; 
i) 1\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contrntado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução d<J 

Contrato; 
k) Razries de interesse público, de alta rclcYância e amplo conhecimcntu 1ustificadas e dctermmadas pela máxima 
autoridade Ad1ninistrati,·a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrati,·o a qu<' se 
refere o Contrato; 
1) .\ supressão, por parte da ,\dnlinistração, dos materiais, acarretando modificaçôes do nlor inicial do Contrato 
akm do limite pemlitido no paráf,>rafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte ela empcsa; 
m) 1\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo sup<'rior a 12(J (cento e ,·inte) 
dias, sah-u cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 1-,ruerra, ou ameia por repetidas 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatúrio ck indeni✓-açc->e!-- pelas 
succ:.,~Ínb t· cu11tratualmcntc imprcvi:.,ta:., desmobilizações e mobili/,açüc:., L' outra" pre, i"t:t:-, ª""t·gu1adu al> 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obngaçücs assumidas ate' que sei:1 
normali/,ada a situação; 
n) 1\ ocorrc"-ncia de caso fortuito ou força maior, regularmente compro,·ada, impediti,·a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabÍn.'1s; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão aclministratiYa pn.·,·i!--ta no art. 77 desta 
J .e1; 
q) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão 011 incrnvoraçào, que 11npliq11L' 
,·iolação da J .ci de l .icitaçôes ou prejudic1uc a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-1-6/ 2013 Qei anticorrupçào) 
e sua le!-,rislação correlata e estão cientes que na execução do instnunentu convocatório é n·dadu às partes mcluindo 
seus empregados, prepostos e / ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
f[ - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pC'ssoa j11rí<lica para celebrar o presente contrato: 
lll - Obter \'antagem ou beneficio indcYido, de modo fraud11lc11to, de modificaçcJes ou prorrngaçôcs do 
instrumento com·ocatório, sem autorização cm lei, 110 ato convocatório da licitação ou nos respectiYo~ 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisL1uer açôes ou onuss,->es que 
, 011:;tituam prática ilegal ou de con-upçãc , nos termos da Lc1 nº 12.8-Vi / 2013, do Decreto nº 8.-120/ 20 1 S ou de 
qua1st1uer outras leis ou regulanwntos aplicán'is, ainda que não relacionadas C<Jm o presente contrato. 

DO FORO 
1- hca eleito o foru da Comarca de Alto Santo, l ·'.stadn do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm·érs1a oriunda 
do presente edital, que não possa ser rcsoh-ida pela via administrati,·a, renunciando-se, desde já, a qualq11cr outro, 
por nuts pri,,ikgiado que seja. 

Michclsen Di >genes de Oliw'Íra 
Secretário de 1 ~duca ão, Ciência e Tccnolot>ria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

1\ PRl ·:J ,.EITCl{A l\1CNICIP ,\L Dl ·: ALTO S1\NTO, atra,·és da Secretaria de ______ , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a ____________ , Alto Santo, Ceará, inscrita nu CNPJ/1\II· 
sob o n" _____________ , neste ato representado pelo (a) Secrctário(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CP!; nº. _______ , dora\·ante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com sede~ ________ _ 
mscrita no CNPJ sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) CPl ,. nº. 
____________ , ao fim assinado, dora\·ante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PRl·'.CÀ O l~LETRÔNICO Nº. _______ , cm conformidade com o que pn:cc1tua a l .ci l·'nkral 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a J ,ei l ·ederal nº 10.520/ 02, ele 17 de julho de 
2002, supleti\'amcnte pelos princípios da Teoria Cera! dos Contratos e disposiçôes de Direito PriYado, bem C\l111(J 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l.h111damcnta-sc este contrato no PRl •:GÃO ELl-:.:TRÔNJCO Nº _______ , disposiçôcs da Lei 1:edcral 
nº 10.520, de 17/ 07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a l .ci n'' 8.66Ci, de 21 / 06/ 1993 
e alteraçúes posteriores - Lei de J ,icitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Cúdigo de Defesa do Consum1d<>r, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 1-+ de dezembro de 2006, l .ci Complementar nº 1..J.7 de 07 de 
Agosto Jc 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12...J..+0 de 07 de iulho de 
2011 que altera o título Vl 1-A da Consolidação das] ,eis do Trabalho, Decreto h :deral n º 10.02..J.,de 20 de setembro 
de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - AQUISJÇÃO DL ·'. CÊNr~ROS AJ.IMENTÍCJOS PERECÍVUS E NÃO PFlUiC ÍVEfS, Dl ~STlN1\DOS 
AO AIVNDfMl ·'.NTO DO PROCRAMA NACIONAL Dr AUMENTAÇÃO l •'.SCOLAR- PN ,\I ·'. , rn :s1v 
ML' NlCÍPl U, DI ·: IffSPUNSJ\B ll ,llJ1\ DI·. DA Sl~CRJ-·:' L \RI.\ DL U)l'C. \( ; .\U, Cl l .;.'. C: I. \ 1~ TL-:C .'.C ll.( )C; 1. \ . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A C:ONTRAT1\NTF pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o ,·alor global de RS 

( ________________ ), sujeito as incidências tributárias normais, 
distribuídos da se,guinte forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
..J. .1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante yencedora, correrão por conta da dotaçí\o 
orçamentária nº: __________ · demento de despesa: 

_________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da P.M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 202..J.. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O contrato terá um prazo de \·igência ate'.· _____________ , podendo ser aditado nos casos 
pn:Yistos no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alteraçúes posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
6.1 - No interesse da CONTRATANTI•:, o objeto deste ls:dital, Termo de Referência e anexos poderá ~er 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° u (\'inte e cinco por cento) do nlnr inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,: 1 º e 2 ", mciso 11 da l .c1 
nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o \'alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25" o (\·intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, '.' ~ l º e 2", da l.c1 11" 8.666/ 93. 
6.3 A J ,icitante Contratada fica obri6,,.da a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acrc'-scimos ou suprcss<'>es 
que se fizerem necessárias. 
6A- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supress<'><'S 
resultantes de acon1o entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da J ,ei 1 :edcral 8.666 de l 993, ao qual, será des1gnad< > 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos sc1Yiços, anotando cm registro pn'>prio todas as 
ocorrt'ncias relacionadas a execução e determinando o que for necessário à rcgubrizaçào de falhas ou defeitos 
< >bsen·ados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclus1\'e perante terceiros, por t1uak1ucr 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou \·Ícios redibitónos, e, na ocorrc'ncia desta, não implica 
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7() da l .l'1 
l ·'ctkral 11° 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 - () representante da ,\dm.imstração anotará em registro prúprio toda~ a!'- <>corrt11crn!'- rclanunada~ com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioná nos à rq..,)'ularização e,'l'ntualmentc 
en\'l>h-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obseffados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍ\'eis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
ló.!. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão i)..,>1.1almentc a todas 
as disposiçôcs constantes da J ,ei Nº. 8.666/ 93, inclusi\'e quanto às prorrogações, alteraçücs e rcscisües. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante cxpcd1çào 
de ORDl •:NS DI •: COMPRAS, por parte da administração ao licitante \'Cncedor, que indicarão os quantitati\'os a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrati,·a, a necessidade e d1spo11ibilidadc 
financeira da CONTRATANTE 
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti\'a quantidade, dc\'endo ser entregue 
ao beneficiário do contrato nu seu endereço físico, ou enviada \·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou amda 
remetida ,·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, opornmidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem ele 
C:ompra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos, apc'.>~ u recebimento ela Ordem de 
Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos úq..,>-ãos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por ,·íno d(' 
tJuantidade, tiualidade ou disparidade com as cspccificaçücs estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entre1-,'l1es. 
16.2.-1-. Os produtos dc\'em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obscn·ando ngornsamcntc 
as cspecificaçôes contidas no I nstrumcnto Convocatório, no Termo de l{efcrência e observaç(ics constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas \'igcntes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura l' nota fiscal cm nome do da(s) tuudade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo / CI '. . 
16.2.5. l. /\s informaçôes necessárias para emissão da fat11ra e nota fiscal dcwrão ser requcndas 1u11t< > a(s) 
unidade(s) gestora(s). 
16.2.6. Nu casu de constatação da inadet1uaçãu do produto fornecido às normas e cxigt,ncias especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \Tncedora a administração os recusará, dc\·endo ser de imcdiat<> ou no 
prazo máximo de 2-t (\·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiç(ies, sob pena de aplicação elas 
penalidades cabÍH'is, na forma da lei e deste instrumento. 

T>r<>fe>itura Munioipal do Alto §ante, - Rua: Coronol §implioio Boz.orrn, 190 - I7ono/I7a" :(00) )429.2000 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

16.3. Os produtos licitados / contratados dc\'erão ser entregues, obsen·ando rigorosamente as cspen ficaç iies 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôcs comtantes de sua pn >posta de 
preços, bem ainda às normas \·igcntes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa!--,ramcnru de todos os 
impostos, taxas e quaisquer únus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sqam trabalhistas, prc\·idcnciárius, fiscais e comerei.ais resultantes do fornecimento <.1uc lhes sejam 
imputá\·eis, inclusi\'t· com relação a terceiros, e ainda: 
a)i\ reparar, corrigir, ren10\·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm <.1uc se \Tnficarem 
\'Ícios, defeitos ou incorrcçôcs; 
b)Rcspunsabili./.ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercem,s, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, nãu exclumdo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.-1-. O pagamento somente será efetuado apc'.is o "atesto", pelo sen·idor competente, da Nota hscal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos sc1Yiços execut:idos. 
16.-1-.1. O "atesto" fica condicionado à \'Crificação da conformidade da Nota hscal / 1,.atma apresentada pela 
Contratada com os sen·iços efcti\·amente prestados. 
16.5. l lavendo erro na apresentação da Nota hscal/Fatura ou dos documentos pertuwntcs à contratação, ou , 
amda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atC:· que a Contratada 
pr<J\'idencic as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paj..,>-amcnto iniciar-se-á apc'>s a compro\·açào da 
regulanzação da situação, não acarretando qualquer ê,nus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prejuízo das 
sançôcs cabÍ\'cis, caso se constate que a Contratada: 
I (i.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.'.?.. Deixou ele executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.7. Antes do pa6>tlmento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiç<>C'S de 
hab1litação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa!--,tamcnt(). 
16.8. O pagamento será efetuado por meio ele Ordem Bancária ele Crédito, mediante depósito em conta rnrrrntc, 
na agê·noa e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio ptT\'tSto na kg1slação ngente. 
16.9. Seri considerada como data do pagamento o dia em que constar como en11tida a ordem bancána para 
pagamento. 
16.10. A Contratan te não se responsabilizará por qualquer despesa que \Tnha a ser efetuada pela Contratada, que 
por,entura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de al1-,,uma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat<'>rios apurados com base na \·anaçãu do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade fntcrna (ICP-DI), divulgado pela l;undação Cctúlio Varbras, nu período 
compreendido entre a data pre\·ista e a do efetin> pagamento, adotando-se o critério "prú-rata temporis" para as 
atualizaçôes nus subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.1'.?. - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento cio 
objeto, por final do prazo rn1 rescisão contratua l. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre u \·alor da fatura, os \'alores decorrentes de 
tndcnizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
8.1 - Na hipt',tc:-.e de :-.ubrc\'irem fato" impre\ isÍ\ ci~, uu prl'\ isÍ\ l'Í:-., pt ,rt'.·m de cunscyütncia:-. 111 <. .tlculá\ l'1:-., 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, o u ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando áka econêmuca extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrati\'('J onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da ,\dmimstração para a justa remuneração 
dos produtos/ sc1Yiços, objetivando a manutenção do equilíbrio econêHnico- financeiro inicial do C()tltrato, na 
forma do artigo 65, 1 I, "d" da l .ei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Adota se como critério de justiça e obed iência ao princípio jurídico da ruoabilidade, o escalonamento L' 

tipificação de eventos sancioná\'l·is cm editais de pregão, abaixo descritos, 1-,"'rantindo o dnTtto de exercício prl'\'H> 
de ampla defesa nos process, >s de sancionamento com o impedmwnto de licitar e contratar com a L.:nião, l ·:stados, 
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Distrito 1 :cdcral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5. l. l do ,\ct'Jrdão TCL' / J>kn:íno 
nº 1.793/2011, art. 7° da J ,ci 10.520/2002, com rcspcctinis prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- l·oqar a class,ficaçào como microempresa m1 empresa de pl·c1ueno porte 1. lmpcdmwnto ck· ltc,rar pelo período de, no mm,mo. 1 

para obtenção d,· tratamento fa,·orcc ,do cm licitações 111ccntl\·adas ou não . (um) ano .. \cc'>rdão IU ·; 1>1, nº .1074/2111 l. 

11 Descumprir prazo:,; cstahelcc,dos pelo prt·g, >C tfO duranrc a !'iC:--:--ào lk 
2. lmpcdunenro dl' l1c1tar pelo J1l·nodo dl'. 1tr> mm1m,,, 4 

ltc,raçáo para c1ual9un manifestação na sessão pública, gerando tumulto e 
(c1uatro) meses. 

atra:--o~ no ccrta1ne. 

111 - Desistir do lance, !'ien1 justificativa, durante a sessão pública ou não 3. J mpcd1111ento de licitar 1wlo período Lk. no 11111\11110, r, 
nrnntil'er a proposta na fast' de aceitação. (sei~) n1c:--c:,;. 

1 \ ' - \: ão apresentar ou deixar de apresentar docunwntaçào sol,citada no edital 4. 1 mped11nl'nto de lu.:,tar pdo 1wríodo de , no 11111111110. (, 

na fase de acc1taciio da proposta, halHlttação ou na contratação. (seis) n1cscs 

\ \presentar proposta comercial em desacordo com o 1 •:dital. ocasionando 5. 1 mped11ncnro de liç1rar pL"lo pníndo de , no 11111111110. 1 

a frnstação do cerrame cm c1ual9ut·r se ntido. (um) ano. 

10. lmpcdiml'nto de licitar pdo pe·nmlo de· no min,mo:; 

\'1- .\prl'sl'ntar documentação falsa durante a licitação ou contratação. 
(cmco) anos. 

11. Comunicar ao ,\ i >lllStl'l"IO l'uhltco 1 ·.stad ual e' /)li 

1 :edcral para apuraçôe, de s.Lnç,ie,: Lk ord,m pe·nal. 

\ 11 - \:~o manter as condicõcs habiliratónas durante a execução do contrato 8. fmped1mcnto de licitar pelo pL"nodo de, n<> 1111n1mo. r, 
ou da , ·1gfncia da a ta dc- reg1srro de preços. (seis) meses. 

13. 1 mped11nento de licitar pl'ID penodo de. no mín11no, 

\ 111 - :\ão retirar a nota de empenho/não 1 (um) ano. 

r1.s~In,1t11ra da .\t;t. 14. \lulra de. no mín,mo, 111° .. dez por Cl'nro du ,·alor 

do contrato/nota dl' empenho. 

15 . Advertf>nc,a 

16. . \fulta de. no mínimo, 0,5 ° o (mt·10 por cento por d,a 
1\ 1 :ntr<?gar o objeto fora do prv.o estabelecido no edita l e termo de Lil- atra:,o, aplt..:ada sobre o , ·alor do f11tltl flill l)il() 

refertncia. fornL"cido, limitada a 20 (, ·intc-) dias . \p(,s () \ tgl'Sll11() d> ,I 

poderá ser considerada inexecução rotai ()ti parcial do 

objeto . 

19. .'\d\'l'rtf>ncia: 

20. lmpedunento de Lcitar pelo período de , no m11umo, 
X- ~ão efe ruar a troca do oiJj<.;tO, c1uando notificado. durante a contratacão. 1 (um) ano. 

21. .\ lulta dc-. no mi1Hmo. lll"" (dL'/ por cento) d o ,·,tlor 

do contrato/nota de l'lllpl'nh<> . 

20. . \dvcrtência 

21. ,\lulta de, no m,nimo, ll,5° o (mc-10 por cento) por 

\1 Suhst1tu1 r o ohicto fora cio prazo cstahekcido. 
dia de ;1tra,o, aplicada sobre· o ,·alor do matcnal rnlo 

suhstttuido, l1m1tada a 20 (, ·mtc) dias . \p,'>S O 1 1gL :illllO 

dia podem sn considerada 11K·xccuçào tot,tl ou p,1rci,tl 

do ob)l"tO . 

24. . \d\'l'rtf>ncia 

\li- Dt1xar de realuar 111sralação do (s) 
25. Impedimento de· licitar pc·lo penou<) de, 11<> mínimo, 

ou atrasar ,1 ou montagem 
ú (sc1s) ,ne~cs. 

t9111parncnto (,) LJu,111do prt,·i,to no edital e termo de referência. 
26. .\lulta de, no mm1mo. 11,5" o (mL"t< > por cento) p< >r d1;1 

de atraso. aplicada sobre o ,·alor do ClJlllpanwnto. 

\Ili Deixar clt entregar documentação original exigida neste !:ditai 21 . .\lulta ele-, 110 mm1mo, 1 ll" o (dez por cento) do ,·,tlor 
(quando da utiliza~ão dª Modalidade de PregãQ EletrôniçQ) durante a do contrato/nota de empenhoh·alor total cstunado par,1 
licitação ou contratação. o ,tem ou lote. 
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'-: 1 \ Comp<lrtar-s<: de modo 1111dbm·o na lic,ta<;â<l ou contratação, cau,ando 
26. lm1wd1mcnto de l1<:1tar pelo penodo de, 111, m,1111111>, 
2 (dois) anos. 

pn:1ui1,o a :\drnmisrra<;âo ou demonstrando ofensa ao ord<:namemo jurídico, 
27. .\1ulta de, no m11111111J, Ili" 11 (de, p<lr CL·nto' do ,,tlor 

ao rcgramc11to do edital, aos lic,rantcs, à .\dm1111stração e à wc,edadc. 
do contrato/nota dc ,·mpenlw. 

30. lmpcd,nwnro ,k l,c,rar por :i (c ,nco) anos. 

31. \lulra dc, no 11111111110, 111"11 (de, porcL·nto) do ,·,tlor 

"\'- <:ometl:'r fraude fiscal durante a licitação ou contraraçiio. do coni-rato/nota de empenho. 

32. Comun,car ao .\ 11111,té·no Puhl,co l·edcrnl vou 

J •:s tadual. 

'(\'[- :\ão recompor 111\'CI:-; dc ~ervu;o:-- acordados, quando esgotados ()!'-
27. lmpcJimc:nto de licitar com a P.\l..\.S prlo pcnodo 

sancionamentos própnos, regulares e 111crc11tcs aos monitoramentos técnico-
de, no 11111111110, 1 (11111) ano. 

opcrac,onal e adm inistratinJ do gerenciamento contra rua!. 

:\:\ l 1- Dl:'1xar de r,ccurar CJUak1uer olrngaçào pac11iada ou prevista em lc, e 28. 1 mpcd11m·nto de l,c,tar c•>m a P. \[. \.S por, no 

iHJ edital da presente licitação, cm (Jlll' não se comme outra penalidade. rn,1111110, 2 (dois) anos 

:\:\'I 11- ;\ão cdcbrnr contrato, em COll\'Ocação dentro do prazo dl' validade 29. lmped,mcnto de l .,c,rar com 1) l11U lllCip10 de .\ltn 

de proposta. Santo por, IHJ min,mo, 1 (u m) ano. 

34. 1 mpedinwnto de lic,r,,r com a l' . .\I..\.S por, IH> 

.\I'-:- lncxecu<;ão total, prC\'ISto na Lc, 8666/93 e Le i lll.520/211112. 
mírumo, :2 (dois) anos . 

35. \lulta dL', no 0111111110, 211" 11 (, mte por cento :--obre n 

va lor do contrnro/nota de empenho ou ,·alor da parcela. 

36. lmpcduncnto de hc,tar com a l' . .\l..\.S por, tlí) 

:\::\:- 1 ncxccução parcial do oh1no previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.52U/2002. 
mínimo, 1 (um) ano. 

37. Multa de, no mínimo, 1 (1° 11 (de, por cento) sobrL· o 

valor corrcspnndentl a pHtL· 1ün c·:..L·cutdcia. 

'-:'-:1- Denegrir ou ca lun,ar CLJuipcs técnica e do pregoeiro, hem como pessoas 
3-4. Impedimento de hc,tar com a ;\dmirnstraçào l'uhl,ca 

CJUL' mrcgram os processos da l' . .\l.:\.S, cm razão de denúncias sob a acusação 
Federal, l~s tadual, \lu111c1paL pdo penodo de 5 (cinc<>) 

de dirL·c,onamento de certHlllL', sl'm a apresentação de provas pertinentes ou 

a apresenrnçiio de provas infundadas, cm processo administrativo instaurado. 
ano. 

'-::\:1 l- Cometer fraude fiscal no rccolh,mento de qua1SL1uer tributos. 35. Declaração de ,111done1dade 

~\: [li - Demonstrar não possuir idoneidade para contrata e com a 
36. Declaração de 111,doncidadc 

.\dmuustração em vir111de de atos ,lícitos praticados. 

45. :\fu lta de at,: 211º u do farurament<> hruto do últ,mfl 
\'-:]\'- l·rnsrrar ou fraudar, med,ante a1ustc, combinação uu LJuak1ucr outro t'Xl'fCIC I() antcnor ao da 1nstaur,te.:io do proces:--c> 

c·xpcdic:nte, o caráter compcti tl\ 'O de procedimento lic,rarório público. ,tcln11ni~tratt\'O. 

46 , Publicação extraordinária da dec,~ão condenatória. 

47. .\lulta de ;lt,; :20° o do fa111ramcnto hrnro do últ1m1> 
'-:'-:\ - Impedir, pcrnirbar ou fraudar a rcal11açiio dr quak1ucr ato dl' l 'Xl' fCÍCIO anterior ao da 1nstau rnç~o do pn>ecss<) 

prncnlimcnro licitatririo púbhco. at.Jnun1stratl\·o 

48. 1'11hhc,1,ão extraordmana da dl'cisao c1>nden,1rona. 

45 . ,\ lulta de ate :20" 11 do fa1uramcnto bruto do ultimo 
\\\'!- Criar, de modo fraudulento ou 1rn:gular, pessoa jurídica para exercício antcnor ;,10 drt 1nstilt1n1ção do processo 

pamcipar de licitação pública ou celcbrnr contrato admirnstrati\'O; admmistrati,·o. 

46. l\,blica<;ào t"<traord,ni1na da dc.:,são condenatóna. 

:\::\:\'[ 1- .\la111p11 lar fraudar cc1udíl>rio econômico-fina,icei ro dos 
47 . \lulta de até· :211° o do faturamcn10 brnto do ulr,mo 

ou o 
da 11istaura<;ào d" crJntrato, celebrados 

c,erc,c,o anterior ao prnc(:'s'.'n 

com a admm,srração pública 
adm 1nisrrat1,·o. 

48. l'ubl,c,1çJo exm1ord111ána da decis,io condl'natnru. 

9.'.?.. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempest1Yamcnrc e mdc,·1damcntl' 
fundamentados, e a aceitação da 1ust1ficatÍYa ficará a critC:·rio da P.I\LJ\.S c.1uc c..len:rá examinar a lq.,rahdadc da 
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conduta da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, de\·idarnente justificado e aceito 
pda P.M.A.S, a licitante n :ncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre u \·alor do contrato, a P.1\1.A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a \'enccdora também se Slqe1tará às sançc,es 
administrativas pre\'istas neste Ldital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade <le 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prc\·ista no art. 7° da l .ei nº 
10.250/:2002. 
9...l. 1\s multas porH·ntura aplicadas serão descontadas dos pagamentos dc\·idos pela P.M. ,\.S <HI cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigá\'('I ou jt1dicialme11tc, e poderão ser aplicadas cumulati\·amcntc às demais 
sançôcs pn:\·istas neste Edital. 
9.5. O licitante / contratado será informado que está passÍYcl da aphcaçãn da sançãu e terá o direito de exercer a 
defesa pré·via no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrn a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ,ei nº 9.78-t/ 1999. 
9.5 .1. Transcorrido o prazo de defesa pr<:'Y1a com ou sem manifcstaçào, o processo ser:í encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superiur. 
9.6. As multas serão recolhidas cm fa\'or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação en\'iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na DÍ\'1da ,\tl\'a 
e cobradas judicialmente. 
9. 7. ,\s sançc,es aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati\·amentc, ~cm prejuízo de outras medidas cabí\·eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra\·és da emissão de Ordem de Compra e ou Se1Tiço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumpnmento das obnhraç<>Cs 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ei 
J ·ederal nº 8.666/ 1993 e suas alterações. 
l(U. hscalizar o objeto deste contrato atra\·és de sua unidade competente, podendo, cm dccorn'.·ncia, ~<>licitar 
pro\'idências da CONTRATADA, que a.tenderá ou justificará de imediato. 
IOA. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decon-ente da execução do objeto contratual. 
rn.5. Efetuar os pagamentos dc\·idos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
!O.ó. Aplicar as penalidades pre\'istas cm ki e neste instrumento. 
10. 7. Fxi1-,>ir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos ele sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrcgulandades constatadas nos scr\'iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro\-e o correto e tempesti\·o pagamento de 
todos encargos prcTidenci::írios, trabalhistas, fiscais e comerciai clC'cnrrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, atra\·és do Setor rcspunsá\'cl por seu acompanhamento e fiscali/.ação, cm 
conformidade com o art. 73, f], da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Será permitida a terceirização pela Contratada do scr\'iço de transporte l' entrega dos Cc'.-ncrns alimentícios, 
desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa \'l'ncedora sn autonzada a tcrcnrizar tal 
transporte e entrega, a mesma de\Trá apresentar alvará sanitário da empresa terccirizada, sob pena de configuração 
de 1nfringi:·ncia contratual. 
11.2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da (;erência de 1\limentação l •:scolar, para 
apresentar e/ ou receber informaçôes acerca da prestação do sef\'iço executado cn1 a executar. 
11.3. Manter durante a execução do contrato, cm compatibi lidade com as ubri>-,raçôes assumidas, todas as co11d1çc>e~ 
e quali ficaçc-lcs exigidas pela contratação. 
11.-t. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horário de atendimento, d(.'\'idamcnte uniformi/.ado 
e identificado. 
11.5. Assumir toda a responsabilidade quanto à qualidade dos gêneros alimentíc10s fornecid os, atesrndos e 
conferidos por seus empregados e/ ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste sentido, dos t<'.·cnicos 
da Secretaria de Educação - Sl •:DCC, atra\'és de Cerência de Alimentação 1-:scolar. 
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11.6. Cumprir o cronograma de entrchra estipulado pela SI ])L"C, sem atrasos nos fornecimentos destinados às 
L'nidades 1 ~scolares. A falta de cumprimento deste dará direito à L'nidadc destinatária de proceder à de,·olução d()s 
gt'ncros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, bem como, desobrijc.,rará a Contratante :10 

pagamento respcctin), com glosa na medição do pahramento, sem prejuízo às puniçi""ws lct->rais e administra,·as que 
a ocorrênoa pro\'ocar. 
11.7. Repor no prazo estabelecido, apt'>s comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os gênero~ 
alimentícios de\'oh-idos, cuja comun1rnçà.o documental será encaminhada a Contratada postenormcnte, cm um 
prazo de 2-l horas. 
11.8. Retirar, no prazo de 2-l horas, apc'>s comunicado da Contratante por quak1uer mc10, os gt'neros alimentícios 
fornecidos cm quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a C()ntratantc estará isenta 
do pah>amento referente aos mesmos, de,·endo ser efetuada carta de corrcçà.u, excluindo o(s) prmluto(s) da l'--.ota 
1 :iscal respccti\'a. 
11.9. Comunicar à Gerência de Alimentação 1-.:scolar e,-cntual impossibilidade no furneciment() de al,l,111111 dos 
gc'ncros alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar cm 2--l horas ap<'Js 
e, em·io da requisição. 
11.10. (;: wdado à empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Cnidades 1-:scolares, para tratar dl' 
assuntos pertinentes aos itens e/ ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo à Ccr2·ncia de J\hmcntaçáo 
l !scolar, serem demandados para tais questões. 
11.11. /\condicionar os gi:'neros alimentícios fomccidos com suas embalagens, contendo cspec1 ficação do gt'lll'rn, 
.l,rramatura (peso) ou lJuantidadl', data de fabricação e/()u ,·alidadl' vi:--í, ·l·t~ e indicaçã() de temperatura para 
annazena 1ncnt< J. 
11.12. No caso de alteraçôcs sensoriais (cor, odor, textura e paladar) Dl'J\ - Doença Transmitida pelo 1\limento, 
intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contratante fica rcsponsáw·l pela coleta de 
amostra(s) no(]ocal onde se registrou a ocorrência cm até 2--l (vinte e Ljuatro) horas, recolher a amostra 11:1. L'nidack 
1 iscolar, cm·iando a(s) mcsma(s) a laboratórios pertencentes a Universidades 1-"ederais ou Fstadua1s, ou amda, 
Crcdenoados no Mirnsténo da Agricultura, a fim de submetê-las à análise m1crob10lc'igica ou outras pcrtmcntcs, 
conforme o caso. Se a análise der positi\'a contaminado o ônus do produto será repassado para a Contratada. 
11.13. 1 dentificar cm todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme com ta da 1-cc1u1s1çãc >. 

11.1-l. Identificar cm todas as Notas hscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor responsá,TI. 
11.15. Consignar nas Notas hscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisiçües numeradas pelo setor 
respo11sáw·l. 
11.16. hmwcer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de hlucaçá(), 
m.111tendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente. 
1 l.17. A at1uisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade da Contratada, bem como o seu transporte 
até o estoque indicado pela SFDUC. 
11.18. O transporte dos gêneros alimentícios fornecidos deverá ser realizado por ,·eículos adequados, <·m perfeito 
<·stado de conservação, higiene<' com o laudo de vistoria dns veículos, tudo cm conformidade com as cxigé:-ncias 
legais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANYlSA 
11.19. As instalaçôes das empresas interessadas em participar do certame podcrã() ser inspecionadas por 
Nutricionistas e/ ou demais profissionais qualificados, pertencentes ao corpo técnico da Contratante, sem a,·isu 
prévio, não podendo a Contratada criar embaraços ou empecilhos a sua execução. 
11.20. 1\p<'is a contrataçào, a empresa contratada sofrerá Yisitas de inspeção sanitária penúdica nos locais cm ciu<·, 
por ,-cntura, mantenha estoque dos produtos contratados, por um profissional tfrnico (NutncHHUsta e/ ou outro 
profissional qualificado) da Contratante, sendo que as inspeç<>es serão registradas cm relatório prúprio, no qual 
deYerão constar art1uiYos fotográficos e/ou filmogi·áficos das instalaçôes inspecionadas com data / hora; l laYcndo 
qualquer 1mpeditinJ para a conclusão da inspeção, \'akrá o relatório já efetuado, independentemente da rescisão 
imediata do contrato firmado. 
11.21. Durante a ,·isita caso seja detectada alguma outra situaçào considerada de risco pelo corpo ti-cnico da 
SFDL'C, a Contratada também poderá ser considerada com condição de impn'>pria para o fornecimento pelo lJUal 
se obrigou, den'ndo corri.i-,>-ir a irregularidade apontada, sob pena de rescisão do Contrato e demais pcnalidacks 
preustas 110 mesmo. 
11.22. t\ Sl -:DL'C aplicará ao Contratad() as penaltdades pre,·ista~ no Contrato l' na legislação l'fl1 , ig()r, pelo 
de~cumpnmento de quaisl1uer obrigaç<-Jt'S de st1,1 responsabilidade. 

' P,-.,foiturQ MunicipQI J_., Alto S:,mto - R.uQ : Coron-"l Simplicio B"u,rra, 10& - Fon.,/Falo:. .(&&} 1420 .20&0 
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11.23. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação ck terceiros, eximindo a 
Contratante de ljUalquer responsabilidade cid, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem 
como por l]Uaisquer ônus, direitos nu cJeyeres decorrentes da legislação tributária, preYidenciária ou sccuritária, 
decorrentes da execução cio Contrato. 
l 1.2-1-. Respeitar e cumprir todas as clisposiçôes legais ou regulamentares aplicáYeis a proteção do meio ambiente, 
transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas nu Contrato e em qualquer lei, decreto ou regulamento 
federal, estadual, municipal ou disciplinar. 
11.25. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gêncrn alimentício, por 
culpa da Contratada, ficará fixada, cm fan)r da Contratante, multa estipulada cm Contrato, at<: o limite ali tambi·m 
estabelecido. Na hipótese em que o Yalor da multa for superior ao limite estabelecido cm contrato, ocorrerá a 
rescisão do mesmo, independentemente de qualquer notificação por escritn, sem prejuízo da aplicação das dcmai~ 
pena !idades preYistas no Contra to ou em lei. 
11.26. r-:\'entuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, imputá\·eis à Contratada, serà<J 
ressarcidos em até 30 (trin t:1) dias após a cle\·ida compro\'ação da Contratante, mediante descontos nos pa,gamcntos 
dcndos à Contratada. 
11.27. J\ Contratada não poderá negociar com terceiros quak1uer fatura de scn-iços, duplicata ou ,1uak1ul·r 
instrumento representati\'o de direitos creditórios oriundos do Contrato celebrado. 
11.28. J\ Contrata não poderá transferir ou ceder , a qualquer título, os direitos e obrigaçc""íes assumidos no Contrato. 
11.29- Responsabilizar-se pelos \·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, U e 17 a 27, 
do Cúdigo dL· Defesa du Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11 .30. ObserYar, no que couber, o Cúdigo CiYil 13rasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
11..'3 l. Responsabiliza-se pela quaLclade físico-química e sanitária dos produtos entregues. 
11.32 ~ ObsetYar a legislação em vigor no que diz respeito à rotulagem do produto, inclusi\'C a nutricional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS N ORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - 1\s partes declaram, neste ato, llue conhecem e entendem os termos ela Lei nº 12.8-1-6/ 2013 Qci ant1Corn.1pção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento co1wocatório {· \·cdado às p;irtes 111clu111clo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer l1uc 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
lll - Obter vantagem ou benefício inde\"ido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçôes do 
instnuneJ1to com·ocatório, sem autonzação em lei, no ato convocatúrio da licitação ou nus rcspect1\·os 
instrunwntos contratuais; 
lV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assin1 comu realizar quaisquer açôes ou om1ssiies que 
constituam prática ilegal nu de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-1-6/ 2013, do Decreto nº 8.-1-20/ 2015 ou ele 
quaiS(]Uer outras leis ou reh>-ulamcntus aplicán,is, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13. l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se l1ou\"('r uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
l}.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos Ia XI! e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência núnima de 30 (trinta) dias, obscn·ado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) J\migán'l, por acordo entre as partes, caso haja cum-cniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Adm.inistratin>, desde Lluc, cumprido o estabelecimento n<J § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 9.1; c) _Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. J\ Rescisão administratiYa ou amigá\'cl será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti\·ados nos autos do processo, ficando assq..,>1.1radl, o 
contraditóno e ampla defesa. 
2. Constituem motinJ para rescisão do Contrato: 

-=11111111 =-!BD:□-nm: ........ .....,...._ 
Pr .. foitun• Municip.,J d., Alto S<>.nlo - R.u.,. : Coron"I Simplício B<>2"rn>, 10& - Fon.,/F.,.>< :(&&) 3420.20&0 
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a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçr1es e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
c) /\ lentidão do seu cumprimento, lc\·ando a 1\clministração a comprm·ar a impossibilidade da conclusão dos 
se1Yiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de sc1Yiço sem justa causa e préYia comunicação à 1\dministraçào; 
e) 1\ paralisação do sen"iço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação à 1\dministração; 
f) O desatendimento das determinaçr1es regulares ela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as ele seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do paráj..,•rafo pnmeiro do art1go 67 da 
Lei nº 8.666, ele 21 de junho ele 1993; 
h) 1\ decretação da falfncia ou instauração da insolvência ciYil; 
i) /\ dissolução ela sociedade ou o falecimento cio contratado; 
j) ,\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa c1uc prciudique a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta rcledncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade /\dministrati\·a a c1ue está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\dm111istrat1 \·o a que se 
refere o Contrato; 
1) /\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando mudifi caç<1cs do \'alor 111icial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da J ,ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concurdância por parte da empcsa; 
m) 1\ suspensão ele sua execução por urdem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e \·inte) 
cli;is, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou gu<:'rra, ou ainda por repetidas 
suspcnsôes que totalizem o mesrno prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizaçrJes pelas 
succssi\·as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras preYistas, assegurado au 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaç(->es assumidas att'.- que sqa 
normaliz;icla a situação; 
n) 1\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprcwada, impeditiYa da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabín·1s; 
p) O reconhecimento dos direitos da /\dministração, em caso de rescisão administrati\·a preusta no art. 77 desta 
l.e1; 
ti) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoq)(>raçào, que implitJUC' 
\·10lação da Lei de 1,icitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-1-.1 - 1.-ica eleito o 1 :om da Comarca do Município de J\l ,l 'O SA N'l 'O - Ce, para dirimir quaisquer dt"l\~idas onundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela \'ia administrativa, n·nunciando as partes a ciualqucr outro por mais 
priYilq,riado que seja ou \ 'cnha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, apús lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) \'Ías de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e le,gais efeitos. 

/\lto Santo - C:e, __ de ________ de 

CONTRAl 'ANTI·'. 

CONTR/\T1\D1\ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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TESTEMUNHAS: 

1. ----------------------

CPU N." __________ _ 

2. __________________ _ 

CPI.-N." _________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.'' ----------

\ . . C'NJ>J º 1 empresa _____________ , mscnta no ~ _ n. ________ , co1n 
seJe ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
Jo Edital no gue se refere a habilitação jurídica, gualificação técnica e econômico
financcira, e guc está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, J •CTS e a 
CNDT. 

__________ de ________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 .2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º --- ---------

J\ empresa _________________ mscnta no CNP.J n." 
________ , com sede ____ ___ ______ , declara, sob as penas da] ,ei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatorie<ladc de declarar ocorrências posteriores. 

_ _____ __ ___ de _ ________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

,\empresa __________ , CNPJ nº. _____________ , com scclc 
________________ declara, cm atendimento ao prev1sto no edital de 
Pregão 1 ~lctrônico n.º __________ sob as penas da lei, para todos os fins Jc 
direito a yuc se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de ALTO SANTO, 1 ~stado do Ceará, yue, cm cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DOU de 28 / 10/ 1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição l•ecleral, não emprega menores Jc 18 
( dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na co1uJição de aprendiz, a partir Je 14 
(yuatorzc) anos. 

de de 20_ ------- ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir meno r de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendi%, desde que maior de 
14 (quato r%e) anos, deverá declarar essa condição . 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

1\ empresa _________ , CNP) n.º ____________ , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fin::; de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
::sob o rq.,.rime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, <le 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, _______________ portador(a) do RC n" 
__________ e CPJ<' nº _________ , residente e domiciliaJo(a) à 
_________ , ocupante do cargo de _________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , com 
sede à _____________ , Jcclaro para os devidos fins yue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
1\lto Santo. 

-------:, __ Jc ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*)/\Declaração será para todos os sócios da empresa (SEP,\R/\D;\MENTI •'.), se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, _______________ _., portador(a) do RG nº , como 
representante de\·idamente constituído da empresa________________ inscrita com 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, LJue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificaçào da licitaçàl)) foi elaborada de maneira 
independente pelo J ,icitantc, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de quak1uer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão l•:lctrônico de nº _______ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão t<:letrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencia] ou 
de foto do Pregão l•:letrônico de nº ________ , por Ljuak1ucr meio ou por yuak1uer pessoa; 

(c) LJUe não tentou, por quak1uer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de LJuak1ucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de 11º ________ , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) yuc o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão Elctrêmico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualyucr outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletn>nico de n" _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para parttctpar do Pregào Eletrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido <,u 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informaçôes para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 2080 


